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Tenho a satisfação de apresentar, em nome de todos os sócios de 
nossa área de Audit & Advisory, mais uma edição do tradicional 
ñGuia de Demonstra»es Financeiras da Deloitteò ï material que, 
com  o Modelo e o Checklist  de Demonstrações Financeiras, já se 
tornou referência no Brasil.  

Esta publicação tem como objetivo trazer as mais recentes 
atualizações nas diretrizes das International Financial Reporting 
Standards  (IFRSs), as normas contábeis inte rnacionais que 
padronizam e elevam o grau de confiança e comparabilidade das 
informações financeiras divulgadas ao mercado.  

As atualizações nas normas refletem o propósito de 

aperfeiçoamento constante da contabilidade para prover 
referências técnicas ajust adas às novas necessidades e 
expectativas de órgãos reguladores e agentes de mercado, 
favorecendo a transparência e as melhores práticas corporativas.  

É importante destacar também o recente avanço da tecnologia 
nessa área, com seus impactos em termos de pr ocessos mais 
eficientes, transparentes, assertivos e prospectivos, que 
aproximam a abordagem da contabilidade da realidade digital 

contemporânea.  

As empresas que atuam no Brasil, com seus atuais desafios 
econômicos e de mercado, bem como com sua complexida de 
regulatória, têm muito a ganhar com o pleno conhecimento e a 
correta implementação das novas normas contábeis.  

Este Guia traz também artigos que abordarão uma diversidade de 
temas emergentes que têm impactado a contabilidade, como 
robótica, automação, blockchain , novas legislações e 
regulamentações.  

A Deloitte, que está presente no Brasil desde 1911, renova o seu 
compromisso histórico de participar ativamente da evolução da 
contabilidade, a fim de contribuir com o aprimoramento da 

transparência e da maturidade do nosso ambiente de negócios.  

Boa leitura!  

Altair Rossato  

Chief Executive Officer  (CEO)  da Deloitte  

Mensagem do CEO  
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Obs. Embora as  IFRSs permitam  a adoção antecipada, as práticas contábeis adotadas no Brasil não 

permitem a adoção antecipada dos pronunciamentos anteriormente às respectivas datas de vigência 

mandatórias.  

IFRSs novas e revisadas para as 

demonstraçõ es financeiras anuais de 

201 7  e exercícios subsequentes  

Esta seção contém o resumo dos  normativos 

emitidos ou revisados, cujas alterações 

passaram a vigorar em 201 7 e/ou em 

exercícios subsequentes, como segue:  

¶ Visão geral das alterações às International 

Financial Reporting Standards  ( IFRSs)  com 

adoção obrigatória a partir do exercício a 

findar em 31 de dezembro de 201 7. 

¶ Visão geral das IFRSs novas e revisadas, 

ainda não obrigatórias (mas com adoção 

antecipada permitida) para o exercício a 

find ar  em 31 de dezembro de 201 7. Nesse 

sentido, a discussão a seguir reflete as 

IFRSs emitidas em ou antes de 31 de 

março  de 201 7.  

Ao preparar as demonstrações f inanceiras 

para o exercício a findar em 31 de 

dezembro de 201 7, as companhias 

precisam considerar e divulgar o possível 

impacto da adoção das IFRSs novas e 

revisadas emitidas pelo International 

Accounting Standards Board ( IASB )  após  
31 de março  de 201 7, porém antes da 

autorização para emissão das 

demonstrações financeiras .  

Alterações às IFRSs com adoção 

obrigatória para períodos anuais 

iniciados em ou após 1º de janeiro de 

201 7  

As seguintes alterações às IFRSs tornaram -se 

obrigatórias  no ano corrente . As alterações, 

em geral, trouxeram a necessidade da adoção 

retroativa (isto é, valores comparativos devem 

ser reapresentados), com algumas alterações 

requerendo aplicação prospectiva.  

 

¶ Alterações à IAS 7 -  Iniciativa de 

Divulgação .  

¶ Alterações à IAS 12 -  Reconhecimento de 

Impostos Diferidos Ativos para Perdas a 

Realizar .  

¶ Alterações à IFRS 12 incluídas nas 

Melhorias Anuais ao Ciclo de IFRSs 2014 -

2016 . 

Alterações à  I AS 7 -  Iniciativa de Divulgação  

(Aplicáveis para períodos anuais iniciados em 

ou após 1º de janeiro de 201 7)  

As alterações requerem que a entidade 

forneça divulgações que permitam aos 

usuários das demonstrações financeiras 

avaliar as mudanças nos passivos resultantes 

de atividades de financiamento, incluindo 

mudanças que envolvem e não envolvem 

caixa . 

As alterações são aplicáveis 

prospectivamente. As  entidades não são 

obrigadas a apresentar informações 

comparativas para períodos anteriores quando 

adotam as alterações pela primeira vez.  

Alterações à IAS 12 -  Reconhecimento de 

Impostos Diferidos Ativos para Perdas a 

Realizar  (Aplicáveis para períodos an uais 

iniciados em ou após 1º de janeiro de 201 7)  

As alterações esclarecem o seguinte :  

1.  As perdas a realizar decorrentes de um 

instrumento de dívida mensurado ao valor 

justo para o qual a base de cálculo 

permanece determinada ao custo dão 

origem a diferenças temporárias 

dedutíveis, independentemente se o titular 

do instrumento de dívida esper a recuperar 

o respectivo valor contábil por meio de 

venda ou uso, ou se for provável que o 
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emissor liquide todos os fluxos de caixa 

contratuais .  

2.  Ao avaliar se lucros tributáveis estarão 

disponíveis para que a diferença 

temporária dedutível possa ser utili zada e 

quando a legislação tributária restringe a 

utilização de perdas à dedução de lucros de 

um tipo específico (por exemplo, perdas de 

capital somente podem ser compensadas 

com ganhos de capital), uma entidade 

avalia a diferença temporária dedutível em 

conjunto com outras diferenças 

temporárias dedutíveis daquele tipo, mas 

separadamente de outros tipos de 

diferenças temporárias dedutíveis .  

3.  A estimativa de lucro tributável futuro 

provável pode incluir a recuperação de 

alguns dos ativos da entidade em valor  

acima do seu valor contábil se houver 

evidência suficiente de que é provável que 

a entidade conseguirá fazê - lo. 

4.  Ao avaliar a disponibilidade de lucros 

tributáveis futuros suficientes, uma 

entidade deve comparar as diferenças 

temporárias dedutíveis com os lucros 

tributáveis futuros, eliminando as deduções 

fiscais resultantes da reversão daquelas 

diferenças temporárias dedutíveis .  

As alterações são aplicáveis 

retrospectivamente . 

  

Alterações à IFRS 12 incluídas nas Melhorias Anuais ao Ciclo de IFRSs 2014 -2016  

(Aplicáveis para períodos anuais iniciados em ou após 1º de janeiro de 201 7)  

As Melhorias Anuais ao Ciclo de IFRSs 2014 -2016 incluem alterações em várias IFRSs, estando 
uma delas em vigor para períodos anuais iniciados em ou após 1º de janeiro de 2017. Consulte 
a página 14  a seguir  para obter um resumo das outras alterações contidas neste documento 
que ainda não estão em vigor . 

As melhorias anuais incluem as alterações a uma série de IFRSs, resumidas a seguir:  

Norma  Objeto da altera çã o Detalhes  

IFRS 12  -  Divulgações de 

Participações em Outras 

Entidades  

Esclarecimento do 

escopo da norma   

A IFRS 12 esclarece que uma entidade não 
precisa fornecer informações financeiras 
resumidas sobre participações em 
controladas, coligadas ou joint ventures  
classificadas como (ou incluídas em um 
grupo de alienação classificado como) 
mantidas para venda.  

As alterações esclarecem que esta é a 
única concessão das exigências de 
divulgação da IFRS 12 para referidas 
participações .  

As alterações são aplicáveis 
retrospectivamente . 
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I FRSs novas e revisadas não obrigatórias 

(mas que podem ser adotadas 

antecipadamente) para o exerc ício a 

findar em 31 de dezembro de 201 7  

A lista a seguir traz as IFRSs novas e revisadas 

ainda não obrigatórias (mas que podem ser 

adotadas antecipadamente) para  o exercício a 

findar em 31 de dezembro de 201 7 (* ) :  

¶ IFRS 9 -  Instrumentos Financeiros . 

¶ IFRS 15 -  Receita de Contratos com 

Clientes  e Correspondentes 

Esclarecimentos . 

¶ IFRS 16 -  Arrendamentos . 

¶ Alterações à IFRS 2 -  Classificação e 

Mensuração de Transações Envolvendo 

Pagamentos Baseados em Ações . 

¶ Alterações à IFRS 10 e IAS 28 -  Venda ou 

Contribuição em Ativos entre I nvestidor e 

Associada ou Joint Venture .  

¶ Alterações à IAS 40 -  Transferências de 

Propriedade para Investimento . 

¶ Melhorias Anuais ao Ciclo de IFRSs 2014 -

201 6. 

¶ IFRIC 22 -  Transações em Moedas 

Estrangeiras e Adiantamentos . 

(* )  O IASB também divulgou Alterações à 

IFRS 4 -  Aplicação da IFRS  9 -  

Instrumentos Financeiros com a IFRS  4 -  

Contratos de Seguro, em vigor para 

períodos anuais iniciados em ou após 1º 

de janeiro de 2018;  

IFRS 9 -  Instrumentos Financeiros (revisada 

em 2014)  (Aplicável para períodos anuais 

iniciados em ou após 1º de janeiro de 2018 )  

Em julho de 2014, o IASB finalizou a revisão 

da contabilização de instrumentos financeiros 

e emitiu a IFRS 9 (revisada em 2014), que 

contém exigências para: (a)  classificação e 

mensuração de ativos e passivos financeiros; 

(b)  metodologia de redução ao valo r 

recuperável; e (c)  contabilização geral de 

hedge . A IFRS 9 (revisada em 2014) vai 

substituir a IAS 39 -  Instrumentos 

Financeiros: Reconhecimento e M ensuração , 

quando estiver efetiva .  

Fase 1: Classificação e mensuração dos 

ativos e passivos financeiros  

Com relação à classificação e mensuração, o 

número de categorias de ativos financeiros 

nos termos d a IFRS 9 foi reduzido; todos os 

ativos financeiros reconhecidos, que 

atualmente estejam incluídos no escopo da 

IAS 39, serão posteriormente mensurados ao 

cus to amortizado ou ao valor justo nos termos 

da IFRS 9. Mais especificamente:  

¶ Um instrumento da dívida que: (a)  seja 

mantido de acordo com um modelo de 

negócios, cujo objetivo seja coletar os 

fluxos de caixa contratuais; e (b)  tenha 

fluxos de caixa contratua is que 

correspondam, exclusivamente, aos 

pagamentos do valor principal e de juros, 

sobre o valor principal em aberto, deve ser 

mensurado ao custo amortizado (líquido de 

qualquer baixa para redução ao valor 

recuperável), a menos que o ativo seja 

designado a o valor justo por meio do 

resultado.  
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¶ Um instrumento da dívida: (a)  que seja 

mantido de acordo com um modelo de 

negócios, cujo objetivo seja atingido, tanto 

mediante a coleta de fluxos de caixa 

contratuais quanto por meio  da venda de 

ativos financeiros; e (b)  cujos prazos 

contratuais do ativo financeiro gerem, em 

determinadas datas, fluxos de caixa que 

correspondam, exclusivamente, aos  

pagamentos do valor principal e de juros 

sobre o valor principal em aberto, deve ser 

men surado ao valor justo por meio de 

outros resultados abrangentes, a menos 

que o ativo seja designado ao valor justo 

por meio do resultado.  

¶ Todos os outros instrumentos da dívida 

devem ser mensurados ao valor justo por 

meio do resultado.  

¶ Todos os investiment os em títulos 

patrimoniais devem ser mensurados no 

balanço patrimonial ao valor justo, sendo 

os ganhos e prejuízos reconhecidos no 

resultado, exceto se um investimento em 

título patrimonial não for mantido para 

negociação, nem uma contrapartida 

contingente  for reconhecida por um 

comprador em uma combinação de 

negócios ;  nesse caso, uma opção 

irrevogável poderá ser adotada no 

reconhecimento inicial para mensurar o 

investimento ao valor justo por meio de 

outros resultados abrangentes, sendo a 

receita de divide ndos reconhecida no 

resultado.  

A IFRS 9 contém ainda exigências para a 

classificação e mensuração dos passivos 

financeiros e exigências de baixa. Uma 

importante alteração com relação à IAS 39  
refere -se à apresentação das variações no 

valor justo de um pass ivo financeiro 

designado ao valor justo por meio  do 

resultado  atribuíveis a mudanças no risco de 

crédito daquele passivo. De acordo com a 

IFRS 9, essas variações são apresentadas em 

ñOutros resultados abrangentesò, a menos que 

a apresentação do efeito da m udança no risco 

de cr®dito do passivo em ñOutros resultados  

abrangentesò crie ou aumente um 

descasamento contábil no resultado. As 

variações no valor justo atribuíveis ao risco de 

crédito do passivo financeiro não são 

posteriormente reclassificadas no resultado. 

De acordo com a IAS 39, o valor total da 

variação no valor justo do passivo financeiro 

designado como valor justo por meio do 

resultado deve ser apresentado no resultado.   

Fase 2: Metodologia de redução ao valor 

recuperável  

O modelo de redução ao valor recuperável da 

IFRS 9 reflete as perdas de crédito esperadas , 

em vez d as perdas de crédito incorridas , nos 

termos da IAS 39. De acordo com a 

abordagem de redução ao valor recuperável 

na IFRS 9, não é mais necessário que um 

evento de crédito tenha ocorrido antes do 

reconhecimento das perdas de crédito. Em vez 

disso, uma entidade sempre contabiliza as 

perdas de crédito esperadas e as variações 

nessas perdas de crédito esperadas. O valor 

das perdas de crédito esperadas deve ser 

atualizado em cada data das demonstrações 

financeiras para refletir as mudanças no risco 

de crédito desde o reconhecimento inicial.  

Fas e 3: Contabilização de hedge  

As exigências gerais de contabilização de 

hedge  trazidas pela IFRS 9 mantêm os três 

tipos de mecanismo de contabilização de 

hedge  da IAS  39. Por outro lado, o novo 

normativo trouxe maior flexibilidade no que 

tange aos tipos de transações elegíveis à 

contabilização de hedge , mais especificamente 

a ampliação dos tipos de instrumentos que se 

qualificam como instrumentos de hedge  e os 

tipos de componentes de risco de itens não 

financeiros elegíveis à contabilização de 

hedge . Adicionalmente, o teste de efetividade 

foi revisado  e substituído pelo princípio de 

ñrelacionamento econ¹micoò. A avalia«o 

retro spec tiva da efetividade do hedge  não é 

mais necessária. Foram introduzidas 

exigências adicionais de divulgação 

relacionada s às atividades de gestão de riscos 

de uma entidade.  
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O trabalho relacionado a macro hedge  do IASB 

ainda está na fase preliminar. Um documento 

de discussão foi emitido, em abril de 2014, 

para coletar pontos de vista e orientações 

preliminares do mercado,  de reguladores e 

outros. O período para comentários sobre tal 

documento findou em outubro de 2014. Es se 

projeto encontrava -se em análise na data em 

que este guia foi elaborado.  

Disposições transitórias  

A IFRS 9 (revisada em 2014) é aplicável para 

períodos anuais iniciados em ou após 1° de 

janeiro de 2018, sendo permitida a adoção 

antecipada. Se uma entidade opta r por adotar 

a IFRS 9 antecipadamente, ela deve adotar 

todas as exigências contidas na IFRS 9 ao 

mesmo tempo, exceto por aquelas 

relacionadas à :  

5.  Apr esentação dos ganhos e das perdas do 

valor justo, atribuíveis a mudanças no risco 

de crédito dos passivos financeiros 

designados ao valor justo por meio do 

resultado, cujas exigências uma entidade 

pode adotar antecipadamente sem adotar 

as outras exigências  na IFRS 9.  

6.  Contabilização de hedge  -  uma entidade 

pode optar por continuar a adotar as 

exigências de contabilização de hedge  da 

IAS 39 em vez das exigências da IFRS 9.   

A IFRS 9 contém disposições transitórias 

específicas para: (a)  a classificação e 

mensuração de ativos financeiros; (b)  a 

redução ao valor recuperável de ativos 

financeiros; e (c)  a contabilização de hedge . É 

recomendável ler a IFRS 9 para mais detalhes.  

IFRS 15 -  Receita de Contratos com Clientes 

(Aplicável para períodos anuais iniciad os em 

ou após 1º de janeiro de 2018 )  

A IFRS 15 estabelece um único modelo  
abrangente a ser utilizado pelas entidades  na 

contabilização  das receitas resultantes de 

contratos com clientes. Ela irá substituir as 

normas e interpretações relacionadas a 

receitas  a seguir na sua data de vigência:  

¶ IAS 18 -  Receita.  

¶ IAS 11 -  Contratos de Construção.  

¶ IFRIC 13 -  Programas de Fidelização de 

Clientes.  

¶ IFRIC 15 -  Contratos para Construção de 

Imóveis.  

¶ IFRIC 18 -  Transferências de Ativos de 

Clientes.  

¶ SIC 31 -  Receita -  Transações de Permuta 

Envolvendo Serviços de Publicidade.  

Conforme sugerido pelo título da nova Norma 

de Receita, a IFRS 15 irá cobrir apenas as 

receitas resultantes de contratos com clientes. 

Nos termos da IFRS 15, um cliente de uma 

entidade é uma parte  que celebrou contrato 

com a entidade para obter mercadorias ou 

serviços que correspondem à produção das 

atividades ordinárias da entidade mediante 

pagamento de contraprestação. 

Diferentemente do escopo da IAS 18, o 

reconhecimento e a mensuração da receita  de 

juros e receita de dividendos resultante de 

investimentos de dívida e títulos patrimoniais 

não fazem mais parte do escopo da IFRS 15. 

Portanto, eles fazem parte do escopo da 

IAS  39 (ou da IFRS 9, se a IFRS 9 for adotada 

antecipadamente).  

Conforme menc ionado anteriormente, a nova 

Norma de Receita tem um único modelo para 

tratar as receitas de contratos com clientes. 

Seu princípio básico é que uma entidade deve 

reconhecer receitas para demonstrar a  

transferência das mercadorias ou os serviços 

prometidos aos clientes em um valor que 

reflita a contraprestação que a entidade 

espera receber em contrapartida a essas 

mercadorias ou serviços.  
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A nova Norma de Receita introduz uma abordagem de reconhecimento e mensuração de 

receitas  composta por cinco passos:  

 

 
 
 

A nova Norma de Receita introduziu uma 

orientação muito mais prescritiva , com relação 

aos seguintes assuntos:  

¶ Se um contrato (ou série de contratos) não 

contém mais de uma mercadoria ou 

serviço prometido e, em caso positivo, 

quando e como as mercadorias o u os 

serviços prometidos devem ser separados.  

¶ Se o preço da transação, alocado a cada 

obrigação de desempenho, deve ser 

reconhecido como receita ao longo do 

tempo ou em um determinado período de 

tempo. Nos termos da IFRS 15, uma 

entidade reconhece receitas  quando uma 

obrigação de desempenho é cumprida, isto 

®, quando o ñcontroleò das mercadorias ou 

dos serviços relacionados à obrigação de 

desempenho específica é transferido para o 

cliente. Diferentemente da  IAS 18, a nova 

Norma não inclui orientação separad a para 

ñvendas de mercadoriasò e ñpresta«o de 

serviosò; em vez disso, a nova Norma 

requer que as entidades avaliem se as 

receitas devem ser reconhecidas ao longo 

do tempo ou em um determinado período 

de tempo, não obstante se as receitas 

referem -se a ñvendas de mercadoriasò ou 

ñpresta«o de serviosò. 

¶ Quando o preço da transação inclui um 

componente de contraprestação variável, 

como esse fato irá afetar o valor e o prazo 

de reconhecimento das receitas. O conceito 

de contraprestação variável é abrangente; 

o preço da transação é considerado como 

variável em virtude de descontos, 

abatimentos, restituições, créditos, 

concessões nos preços, incentivos, bônus 

de desempenho, penalidades e arranjos de 

contingências. A nova Norma introduz um  

grande obstáculo para  que a 

contraprestação  variável seja reconhecida 

como receita, isto é, a receita apenas é 

reconhecida na medida em que seja 

extremamente provável que uma  reversão 

significativa do valor das receitas 

acumuladas reconhecidas não irá ocorrer 

quando a incertez a relacionada à 

contraprestação variável é 

subsequentemente resolvida.   

¶ Quando os custos incorridos na obtenção 

de um contrato e os custos incorridos no 

cumprimento de um contrato podem ser 

reconhecidos como ativo.  

Divulgações  abrangentes também são 

exigi das pela nova Norma .  

Em abril de 2016, o IASB emitiu os 

Esclarecimentos sobre a IFRS 15 em resposta 

ao feedback  recebido pelo Grupo de Transição 

Conjunto para Reconhecimento de Receitas 

do IASB|FASB, que foi organizado para 

abordar possíveis problemas relacionados à 

implementação da IFRS 15 e da norma 

correspondente ao US GAAP, tópico 606 do 

ASC. Esclarecimentos so bre a IFRS 15 :  

¶ Identificação das obrigações de 

desempenho: ao fornecer fatores 

ilustrativos para consideração ao avaliar se 

as mercadorias ou os serviços prometidos 

são distintos . 

¶ Consideração de principal versus  agente: 

ao esclarecer que uma entidade deve 

avaliar se é a parte principal ou o agente 

para cada mercadoria ou serviço distinto 

prometido ao cliente, e ao alterar e 

redefinir os indicadores para avaliar se 

uma entidade é a parte principal ou o 

agente . 
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¶ Ori entação sobre a aplicação de 

licenciamento: ao determinar se a licença 

confere aos clientes o direito de usar a 

propriedade intelectual ( ñPIò) (o que 

resultaria no reconhecimento de receitas 

naquele momento) ou o direito de acessar 

a PI (o que resultaria n o reconhecimento 

de receitas com o passar do tempo), uma 

entidade deve determinar se :  (i)  suas 

atividades atuais devem alterar 

significativamente a forma ou a 

funcionalidade da PI , ou (ii)  a capacidade 

do cliente de obter benefícios da PI resulta 

substanci almente dessas atividades ou 

depende delas.  

Diversas entidades d e diferentes setores 

serão provavelmente afetadas pela IFRS 15 

(pelo menos até um determinado nível). Em 

alguns casos, as mudanças podem ser 

substanciais e podem exigir mudanças nos 

sistemas d e Tecnologia da Informação -  TI e 

controles internos existentes. As entidades 

devem considerar a natureza e a extensão 

dessas mudanças.  

Para mais informações, favor consultar as 

publicações da Deloitte ( IFRS in Focus  e IFRS 

Industry Insights ) que enfatizam as 

implicações práticas da IFRS 15 a diversos 

setores. Essas publicações podem ser 

baixadas em http://www.iasplus.com/en/tag -

types/global .  Mais informações relacionadas 

aos Esclare cimentos sobre a IFRS 15  estão 

disponíveis na publicação IFRS in Focus  da 

Deloitte em  

http://www.iasplus.com/en/publications/globa

l/ifrs - in - focus/2016/i frs -15 -clarifications . 

A IFRS 15, em conjunto com os respectivos 

esclarecimentos emitidos em abril de 2016 , é 

aplicável a períodos anuais iniciados em ou 

após 1º de janeiro de 2018, sendo permitida 

a adoção antecipada. As entidades podem 

optar por adotar a norma retroativamente ou 

utilizar uma abordagem de transição  

modificada, que corresponde a adotar a 

norma  retroativamente apenas em contratos 

que não correspondam a contratos concluídos 

na data da adoção inicial (por exemplo,1º de 

janeiro de 2018 para uma entidade com final 

do exercício em 31 de dezembro).  Os 

Esclarecimentos sobre a IFRS 15  introduzem 

ainda r ecursos práticos adicionais para 

entidades que fazem a transição para a 

IFRS 15 com relação a :  (i)  modificações 

contratuais ocorridas antes do início do 

primeiro período apresentado , e (ii)  contratos 

que foram concluídos no início do primeiro 

período apres entado.  

IFRS 16 -  Arrendamentos (Aplicável para 

períodos anuais com início em ou após  

1º de janeiro de 2019 )  

A IFRS 16 oferece um modelo abrangente 

para identificação de acordos de 

arrendamento e seu tratamento nas 

demonstrações financeiras de arrendatários e 

arrendadores. Ela irá substituir as normas e 

interpretações a seguir, relacionadas a 

arrendamentos, a par tir da sua data de 

vigência:  

¶ IAS 17 -  Operações de Arrendamento 

Mercantil .  

¶ IFRIC 4 -  Determinação se um Acordo 

Contém um Arrendamento . 

¶ SIC  15 -  Arrendamentos Operacionais -  

Incentivos . 

¶ SIC  27 -  Avaliação da Substância de 

Transações que Envolvam a Forma Leg al 

de um Arrendamento Mercantil.  

  

http://www.iasplus.com/en/tag-types/global.
http://www.iasplus.com/en/tag-types/global.
http://www.iasplus.com/en/publications/global/ifrs-in-focus/2016/ifrs-15-clarifications
http://www.iasplus.com/en/publications/global/ifrs-in-focus/2016/ifrs-15-clarifications
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Identificação de arrendamento s 

A IFRS 16 aplica um modelo de controle à 

identificação de arrendamentos, distinguindo 

entre arrendamentos e contratos de serviços 

com base na possibilidade de haver um ativo 

identificado controlado pelo cliente. O controle 

é verificado se o cliente detém:  

a)  O direito de obter substancialmente todos 

os bene fícios econômicos de uso de um 

ativo identificado .  

b)  O direito de controlar o uso daquele ativo.  

A norma  fornece orientações detalhadas par a 

determinar se essas condições estão sendo 

atendidas, inclusive casos nos quais o 

fornecedor tem direitos de substituição 

substantivos e nos quais decisões relevantes 

sobre como e por  que o ativo é utilizado são 

predeterminadas.  

Contabilização do arrendatário  

A IFRS 16 introduz alterações significativas na 

contabilização do arrendatário: ela exclui a 

distinção entre arrendamentos operacionais e 

financeiros nos termos da IAS 17 e requer que 

um arrendatário reconheça um ativo de direito 

de uso e uma obrigação de arrendamento no 

início do arrendamento para todos os 

arrendamentos, exceto arrendamentos de curto 

prazo e arrendamentos de ativos de baixo 

valor.   

O ativo de direito de uso é inicialmente 

mensurado ao custo e posteriormente 

mensurado ao custo (sujeito a determinadas 

exceções) deduzido da depreciação e das 

perdas por redução ao valor recuperável 

acumuladas, ajustado para qualquer 

remensuração da obrigação de arrendamento.  

A obrigação de arrendamento é inicialmente 

mensurada ao valor presente dos pagamentos 

de arrendamento que não são efetuados  

naquela data. Posteriormente, a obrigação de 

arrendamento é ajustada pelos juros e 

pagamentos de arrendamento, bem como pelo 

impacto  das modificações de arrendamento, 

entre outros fatores.  

Caso um arrendatário opte por não aplicar as 

exigências da IFRS 16 a arrendamentos de 

curto prazo (por exemplo, aquele que não 

inclua uma opção de compra e possua prazo 

de arrendamento inicial de 12  meses ou 

menos) e arrendamentos de ativos de baixo 

valor, o arrendatário deve reconhecer os 

pagamentos de arrendamento associados 

àqueles arrendamentos como despesa pelo 

método linear durante o prazo do 

arrendamento ou outra base sistemática, 

similar à co ntabilização atual de 

arrendamentos operacionais.  

Contabilização do arrendador  

Diferentemente da contabilização do 

arrendatário, as exigências da contabilização 

do arrendador da IFRS 16 permanecem 

substancialmente inalteradas em relação à 

IAS  17, que conti nua a requerer que o 

arrendador classifique o arrendamento como 

arrendamento operacional ou financeiro.  

Adicionalmente, a IFRS 16 também fornece 

orientação sobre a contabilização de 

transações de venda e relocação .  Divulgações 

abrangentes também são exigid as pela nova 

Norma.  

Devido à importância das transações de 

arrendamento na economia, diversas 

entidades de diferentes setores serão afetadas 

pela IFRS 16. Em alguns casos, as mudanças 

podem ser substanciais e podem exigir 

mudanças nos sistemas de TI e con troles 

internos existentes. As entidades devem 

considerar a natureza e a extensão dessas 

mudanças.  

Para mais informações, favor consultar as 

publicações da Deloitte ( IFRS in Focus e IFRS 

Industry Insights ) que enfatizam as 

implicações práticas da IFRS 16 a  diversos 

setores. Essas publicações podem ser 

baixadas em http://www.iasplus.com/en/tag -

types/global/newsletters/ifrs - industry - insights .  

  

http://www.iasplus.com/en/tag-types/global/newsletters/ifrs-industry-insights
http://www.iasplus.com/en/tag-types/global/newsletters/ifrs-industry-insights
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A IFRS 16 é aplicável  para períodos anuais 

iniciados em ou após 1º de janeiro de 2019, 

sendo permitida a adoção antecipada para 

entidades que apliquem a IFRS 15 na data de 

aplicação inicial da IFRS 16 ou antes. O 

arrendatário pode aplicar a IFRS 16 por meio 

da abordagem retrosp ectiva integral ou de 

uma abordagem retrospectiva modificada. Se 

a última abordagem for selecionada, a 

entidade não é obrigada a reapresentar as 

informações comparativas , e o efeito 

acumulado da aplicação inicial da IFRS 16 

deve ser apresentado como ajuste  aos lucros 

acumulados iniciais (ou outro componente do 

patrimônio, conforme apropriado).  

Alterações à IFRS 2 -  Classificação e 

Mensuração das Transações de Pagamentos 

Baseados em Ações ( Aplicável para períodos 

anuais iniciados em ou após 1º de janeiro de 

2018 )  

As alterações esclarecem o seguinte:  

1)  Ao estimar o valor justo de pagamentos 

baseados em ações liquidados em caixa, a 

contabilização dos efeitos de condições de 

exercício e não exercício deve seguir a 

mesma abordagem atribuída aos 

pagamentos basead os em ações liquidados 

por meio  de instrumentos de títulos 

patrimon iais .  

2)  Nos casos em que a lei ou o regulamento 

requer que uma entidade retenha uma 

quantidade específica de instrumentos de 

patrimônio equivalente ao valor monetário 

da obrigação fiscal do empregado para 

atender ao passivo fiscal do empregado 

que é então remetido para a autoridade 

fiscal (n ormalmente em espécie), ou seja, 

o acordo de pagamento baseado em ações 

apresenta ñuma característica de 

liquidação  de forma líquida ò, esse acordo 

deve ser classificado como liquidado por 

meio  de instrumentos de títulos 

patrimoni ais  desde que o pagamento 

baseado em ações tivesse sido classificado 

como liquidado por meio  de instrumentos 

de títulos patrimoni ais  caso não tivesse 

incluído característica de liquidação de 

forma líquida.  

3)  A modificação de pagamento baseado em 

ações que altera a transação de liq uidado 

em caixa para liquidado por meio  de 

instrumentos de títulos patrimoni ais  deve 

ser contabilizada como segue:  

(i)  O passivo original é baixado . 

(ii)  O pagamento baseado em ações 

liquidad o por meio  de instrumentos de  

títulos  patrimoni ais é reconhecido na 

data de modificação do valor justo do 

instrumento de títulos  patrimoni ais 

concedido na medida em que os 

serviços foram prestados até a data de 

modificação . 

(iii)  Qualquer  diferença entre o valor 

contábil do passivo na data de 

modificação e o val or reconhecido no 

patrimônio deve ser imediatamente 

reconhecida no resultado.  

As alterações são aplicáveis para períodos 

anuais iniciados em ou após 1º de janeiro de 

2018, sendo permitida a adoção antecipada. 

As disposições específicas de transição são 

apl icáveis.  

Alterações à IFRS 10 e IAS 28 -  Margem de 

Venda de Ativos entre um Investidor e sua 

Coligada ou Joint Venture  (Aplicável para 

períodos anuais iniciados em ou após data a 

ser determinada )  

As alterações lidam com situações em que 

ocorre uma venda ou  contribuição de ativos  
entre um  investidor e sua coligad a ou joint 

venture . A IAS 28 e a  IFRS 10 foram alterad as 

conforme segue:  

A IAS 28 foi alterada para refletir o seguinte:  

¶ Ganhos e perdas resultantes de transações 

envolvendo ativos que constituem um 

negócio entre um investidor e sua coligada 

ou joint venture são reconhecidos 

proporcionalmente às participações do 

ñinvestidor empresa não  relacionada ò na 

coligada ou joint venture .  
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¶ Ganhos e perdas de transações 

descendentes  envolvendo ativos que 

constituem um negócio entre um investidor 

e sua coligada ou joint venture  devem ser 

reconhecidos na íntegra nas 

demonstrações financeiras do investidor.  

A IFRS 10 foi alterada par a refletir o seguinte:  

¶ Ganhos e perdas resultantes da perda de 

controle de uma controlada que não 

contenha um negócio em uma transação 

com uma coligada ou joint venture  que seja 

contabilizada utilizando o método de 

equivalência patrimonial são reconhecidos 

no resultado da controladora apenas 

proporcionalmente às participações do 

ñinvestidor empresa n«o relacionadaò nessa 

coligada ou joint venture . Da mesma forma, 

ganhos e perdas resultantes da 

remensura ção de investimentos retidos em 

alguma antiga controlada (que tenha se 

tornado coligada ou joint venture  

contabilizada pelo método de equivalência 

patrimonial) ao valor justo são reconhecidos 

no resultado da antiga controla dora 

proporcionalmente às participações do 

ñinvestidor empresa n«o relacionadaò na 

nova coligada ou joint venture . 

Em dezembro de 2015, o IASB adiou 

indefinidamente a data de vigência des sas 

alteraç ões, que depender ão do resultado do 

seu projeto de pesquis a sobre o método de 

equivalência patrimonial. A adoção antecipada 

dessas alterações também é permitida.  

Alterações à IAS 40 -  Transferências de 

Propriedade para Investimento (Aplicáveis 

para períodos anuais iniciados em ou após 1º 

de janeiro de 201 8)  

As alterações esclarecem que uma 

transferência para, ou a partir de, propriedades 

para investimento exige uma avaliação sobre 

se uma propriedade se enquadra, ou deixou de 

se enquadrar, na definição de propriedade para 

investimento, apoiada por evidências 

obse rváveis de uma mudança no uso. As 

alterações esclarecem, ainda, que as situações 

descritas na IAS 40 não são abrangentes e que 

uma mudança no uso é possível para 

propriedades em construção (ou seja, uma 

mudança no uso não se limita a propriedades 

concluída s) . 

As alterações são aplicáveis para períodos 

anuais iniciados em ou após 1º de janeiro de 

201 8, sendo permitida a adoção antecipada. 

As entidades podem adotar as alterações de 

forma retrospectiva (se for possível sem o uso 

de percepção posterior) ou prospectiva. As 

disposições de transição específicas são 

aplicáveis . 

 

Melhorias Anuais ao Ciclo de IFRSs 2014 -2016  

(Aplicáveis para períodos anuais iniciados em ou após 1º de janeiro de 2018 )  

As Melhorias Anuais incluem as alterações a uma série de IFRSs, resumidas a seguir. O 

documento também inclui alterações à IFRS 12 -  Divulgações de Participações em Outras 

Entidades, em vigor para período s anuais iniciados em ou após 1º de janeiro de 2017 (vide  

página 6 anterior  para obter detalhes) . 

Norma  Objeto da altera çã o  Detalhes  

IFRS 1 -  

Adoção Inicial das  

International 

Financial 

Reporting 

Standards  (IFRSs)  

Eliminação de isenções 

de curto prazo para  

adotantes iniciais  

As alterações eliminam determinadas isenções de 
curto prazo na IFRS 1, pois o período de reporte 
ao qual as isenções eram aplicáveis já transcorreu. 
Assim, essas isenções não são mais aplicáveis . 



IFRSs 

Normas internacionais de relatório financeiro  

 

Guia de Demonstrações Financeiras -  Exercício de 201 7 ¶ 15  

Norma  Objeto da altera çã o  Detalhes  

IAS 28 -  

Investimentos em 

Coligadas e Joint 

Ventures  

Avaliação de uma 
coligada ou joint 
venture  ao valor justo  

As alterações esclarecem que a opção feita por 
uma organização de capital de risco e outras 
entidades semelhantes para mensurar 
investimentos em coligadas e joint ventures  ao 
valor justo por meio do resultado está disponível 
separadamente para cada coligada ou joint 
venture , e essa escolha deve ser feita no 
momento do reconhecimento inicial da coligada ou 
joint venture . 

Com relação à opção feita por uma entidade que 
não seja uma entidade de investimento ( ñEIò) para 
manter a determinação do valor justo aplicado por 
suas coligadas e joint ventures  constituídas como 
EIs ao aplicar o método de equivalência 
patrimonial, as alterações fornecem 
esclarecimentos semelhantes de que  essa escolha 
está disponível para cada coligada ou joint venture  
operando como entidades de investimento . 

As alterações são aplicáveis retrospectivamente, 
sendo permitida a adoção antecipada . 

 

IFRIC 22 -  Transações em Moedas 

Estrangeiras e Adiantamentos (Aplicável para 

períodos anuais iniciados em ou após 1º de 

janeiro de 2018 )  

A IFRIC 22 aborda como deve ser definida a 

ñdata da transação ò com o objetivo de 

determinar a taxa de câmbio aplicável ao 

reconhecimento inicial de um ativo, despesa ou 

receita quando a contraprestação daquele item 

tiver sido paga ou recebida antecipadamente 

em moeda estrangeira, resultando no registro 

de ativos ou p assivos não monetários (por 

exemplo, depósito não reembolsável ou receita 

diferida ).  

A Interpretação especifica que a data da 

transação é a data na qual a entidade 

reconhece inicialmente ativos ou passivos não 

monetários resultantes do pagamento ou 

receb imento de contraprestação antecipada. 

Em caso de vários pagamentos ou 

recebimentos antecipados, a Interpretação 

requer que a entidade determine a data da 

transação para cada pagamento ou 

recebimento de contraprestação antecipada .  

A Interpretação é aplicáv el para períodos 

anuais iniciados em ou após 1° de janeiro de 

2018, sendo permitida a adoção antecipada. As 

entidades podem adotar a Interpretação de 

forma retrospectiva ou prospectiva. As 

disposições de transição específicas são 

aplicáveis à adoção prospe ctiva . 
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Como parte do processo de harmonização com 

as Normas Internacionais de Relatório 

Financeiro (IFRSs) e das práticas contábeis, o 

Comitê de  Pronunciamentos Contábeis (CPC) 

continua com o seu compromisso de emitir os 

pronunciamentos, as orientações e as 

interpretações técnicos à medida que novas 

normas internacionais são emitidas ou 

revisadas.  

O quadro a  seguir  contempla os 

pronunciamentos, as  orientações e as 

interpretações técnicos editados pelo CPC e as 

respectivas deliberações da C omissão de 

Valores Mobiliários ( CVM) e resoluções do 

Conselho Federal de Contabilidade ( CFC)  que 

os aprovaram. Deve ser observado que as 

deliberações da CVM devem  ser seguidas 

pelas companhias de capital aberto e as 

resoluções do CFC devem ser seguidas por 

todas as outras entidades, devendo -se avaliar 

cada caso p ara aquelas entidades sujeitas a 

regulamentação específica, como as 

regulamentada s pelo Banco Central do  Brasil 

(BACEN), pela Superintendência de Seguros 

Privados (SUSEP), pela Agência Nacional de 

Saúde Suplementar (ANS), pela Agência 

Nacional de Transportes Terrestres (ANTT) e 

pela Agência Nacional de Energia Elétrica 

(ANEEL).  

 

Agenda Conjunta de Regulação CVM e CPC  -  Atualizada até  15  de novembro de 201 7 (Fonte: www.cpc.org.br)  

Pronunciamentos  

CPC Descri ção  IASB  
CVM   

(Deliberação)  

CFC  

(Resolução)  

BACEN/CMN   

(Resolução)  

SUSEP   

(Circular)  

ANEEL   

(Resolução  

Normativa)  

ANTT   

(Resolução)  

ANS   

(Resolução  

Normativa)  

CPC 00 (R1)  

Estrutura Conceitual para a 

Elaboração e Di vulgação de 

Relatório Contábil - financeiro  

Framework  675/11  

NBC TG -  Estrutura 

Conceitual -  

1.374/11  

4.144/12  517/15  
605/14 

Manual  
-  

322/13 

Anexo I  

CPC 01 (R1)  

Redução ao Valor Recuperável 

de Ativos  
IAS 36  639/10  

NBC TG 01 (R3) -  

DOU 06/11/15  
3.566/08  517/15  

605/14 

Manual  

3.847 e 

3.848/12 

Manual  

322/13 

Anexo I  

CPC 02 (R2)  

Efeitos das Mudanças nas 

Taxas de Câmbio e Conversão 

de Demonstrações Contábeis  

IAS 21  640/10  
NBC TG 02 (R 2) -  

DOU 2 2/12/1 6 
4.524/16  517/15  

605/14 

Manual  

3.847 e 

3.848/12 

Manual  

322/13 

Anexo I  

CPC 03 (R2)  

Demonstração dos Fluxos de 

Caixa  
IAS 7  641/10  

NBC TG 03 (R 3) -  

DOU 22 / 12 /1 6 
3.604/08  517/15  

605/14 

Manual  

3.847 e 

3.848/12 

Manual  

322/13 

Anexo I  

CPC 04 (R1)  Ativo Intangível  IAS 38  644/10  
NBC TG 04 (R3) -  

DOU 06/11/15  
4.534/16  517/15  

605/14 

Manual  

3.847 e 

3.848/12 

Manual  

322/13 

Anexo I  

CPC 05 (R1)  

Divulgação sobre Partes 

Relacionadas  
IAS 24  642/10  

NBC TG 05 (R3) -  

DOU 01/12/14  
3.750/09  517/15  

605/14 

Manual  

3.847 e 

3.848/12 

Manual  

322/13 

Anexo I  

CPC 06 (R1)  

Operações de Arrendamento 

Mercantil  
IAS 17  645/10  

NBC TG 06 (R2) -  

DOU 06/11/15  
-  517/15  

605/14 

Manual  

3.847 e 

3.848/12 

Manual  

322/13 

Anexo I  

CPC 07 (R1)  

Subvenção e Assistência 

Governamentais  
IAS 20  646/10  

NBC TG 07 (R1) -  

DOU 20/12/13  
-  517/15  

605/14 

Manual  

3.847 e 

3.848/12 

Manual  

322/13 

Anexo I  

CPC 08 (R1)  

Custos de Transação e 

Prêmios na Emissão de Títulos 

e Valores Mobiliários  

IAS 39 

(partes)  
649/10  

NBC TG 08 - 

1.313/10  
-  517/15  

605/14 

Manual  

3.847 e 

3.848/12 

Manual  

322/13 

Anexo I  

CPC 09  

Demonstração do Valor 

Adicionado (DVA)  
-  557/08  

NBC TG 09 - 

1.138/08  
-  -  

605/14 

Manual  

3.847 e 

3.848/12 

Manual  

322/13 

Anexo I  

CPC 10 (R1)  Pagamento Baseado em Ações  IFRS 2  650/10  
NBC TG 10 (R2) -  

DOU 01/12/14  
3.989/11  517/15  

605/14 

Manual  

3.847 e 

3.848/12 

Manual  

322/13 

Anexo I  

CPC 11 (R1)  Contratos de Seguro  IFRS 4  563/08  
NBC TG 11 (R1) -  

DOU 20/12/13  
-  517/15  

605/14 

Manual  
-  -  

CPC 12  Ajuste a Valor Presente  -  564/08  
NBC TG 12 - 

1.151/09  
-  517/15  

605/14 

Manual  

3.847 e 

3.848/12 

Manual  

322/13 

Anexo I  

CPC 13  

Adoção Inicial da Lei 

nº  11.638/07 e da Medida 

Provisória nº  449/08  

-  565/08  
NBC TG 13 - 

1.152/09  
-  517/15  

605/14 

Manual  
-  

322/13 

Anexo I  

http://www.cpc.org.br/mostraOrientacao.php?id=15
http://www.cpc.org.br/mostraOrientacao.php?id=15
http://www.cpc.org.br/mostraOrientacao.php?id=16
http://www.cpc.org.br/mostraOrientacao.php?id=17
http://www.cpc.org.br/mostraOrientacao.php?id=18
http://www.cpc.org.br/mostraOrientacao.php?id=19
http://www.cpc.org.br/mostraOrientacao.php?id=20
http://www.cpc.org.br/mostraOrientacao.php?id=21
http://www.cpc.org.br/mostraOrientacao.php?id=22
http://www.cpc.org.br/mostraOrientacao.php?id=23
http://www.cpc.org.br/mostraOrientacao.php?id=24
http://www.cpc.org.br/mostraOrientacao.php?id=25
http://www.cpc.org.br/mostraOrientacao.php?id=26
http://www.cpc.org.br/mostraOrientacao.php?id=27


Regulamentação contábil -   

Práticas contábeis brasileiras  

Guia de Demonstrações Financeiras -  Exercício de 201 7 ¶ 18  

CPC Descri ção  IASB  
CVM   

(Deliberação)  

CFC  

(Resolução)  

BACEN/CMN   

(Resolução)  

SUSEP   

(Circular)  

ANEEL   

(Resolução  

Normativa)  

ANTT   

(Resolução)  

ANS   

(Resolução  

Normativa)  

CPC 14  

Instrumentos Financeiros: 

Reconhecimento, Mensuração 

e Evidenciação (Fase I) , 

t ransformado em OCPC 03  

(*)  (*)  (*)  (*)  (*)  (*)  (*)  (*)  

CPC 15 (R1)  Combinação de Negócios  IFRS 3  665/11  
NBC TG 15 (R3) -  

DOU 01/12/14  
-  517/15  

605/14 

Manual  

3.847 e 

3.848/12 

Manual  

322/13 

Anexo I  

CPC 16 (R1)  Estoques  IAS 2  

575/09 , 

alterada pela 

624/10  

NBC TG 16 (R1) -  

DOU 20/12/13  
-  517/15  

605/14 

Manual  

3.847 e 

3.848/12 

Manual  

322/13 

Anexo I  

CPC 17 (R1)  Contratos de Construção  IAS 11  691/12  
NBC TG 17 - 

1.411/12  
-  -  

605/14 

Manual  

3.847 e 

3.848/12 

Manual  

322/13 

Anexo I  

CPC 18 (R2)  

Investimento em Coligada, 

em Controlada e em 

Empreendimento Controlado 

em Conjunto  

IAS 28  696/12  
NBC TG 18 (R2) -  

DOU 06/11/15  
-  517/15  

605/14 

Manual  

3.847 e 

3.848/12 

Manual  

322/13 

Anexo I  

CPC 19 (R2)  Negócios em Conjunto  IFRS 11  694/12  
NBC TG 19 (R2) -  

DOU 06/11/15  
-  517/15  

605/14 

Manual  

3.847 e 

3.848/12 

Manual  

322/13 

Anexo I  

CPC 20 (R1)  Custos de Empréstimos  IAS 23  672/11  
NBC TG 20 (R1) -  

DOU 06/11/15  
-  517/15  

605/14 

Manual  

3.847 e 

3.848/12 

Manual  

322/13 

Anexo I  

CPC 21 (R1)  Demonstração Intermediária  IAS 34  673/11  
NBC TG 21 (R3) -  

DOU 06/11/15  
-  517/15  

605/14 

Manual  
-  

322/13 

Anexo I  

CPC 22  Informações por Segmento  IFRS 8  582/09  
NBC TG 22 (R2) -  

DOU 06/11/15  
-  517/15  

605/14 

Manual  

3.847 e 

3.848/12 

Manual  

322/13 

Anexo I  

CPC 23  

Políticas Contábeis, Mudança 

de Estimativa e Retificação de 

Erro  

IAS 8  592/09  
NBC TG 23 (R1) -  

DOU 20/12/13  
4.007/11  517/15  

605/14 

Manual  

3.847 e 

3.848/12 

Manual  

322/13 

Anexo I  

CPC 24  Evento Subsequente  IAS 10  593/09  
NBC TG 24 (R1) -  

DOU 20/12/13  
3.973/11  517/15  

605/14 

Manual  

3.847 e 

3.848/12 

Manual  

322/13 

Anexo I  

CPC 25  

Provisões, Passivos 

Contingentes e Ativos 

Contingentes  

IAS 37  594/09  
NBC TG 25 (R1) -  

DOU 01/12/14  
3.823/09  517/15  

605/14 

Manual  

3.847 e 

3.848/12 

Manual  

322/13 

Anexo I  

CPC 26 (R1)  

Apresentação das 

Demonstrações Contábeis  
IAS 1  676/11  

NBC TG 26 (R 4) -  

DOU 22 /1 2/1 6 
-  517/15  

605/14 

Manual  

3.847 e 

3.848/12 

Manual  

322/13 

Anexo I  

CPC 27  Ativo Imobilizado  IAS 16  583/09  
NBC TG 27 (R3) -  

DOU 06/11/15  
4.535/16  517/15  

605/14 

Manual  

3.847 e 

3.848/12 

Manual  

322/13 

Anexo I  

CPC 28  

Propriedade para 

Investimento  
IAS 40  584/09  

NBC TG 28 (R3) -  

DOU 06/11/15  
-  517/15  

605/14 

Manual  

3.847 e 

3.848/12 

Manual  

322/13 

Anexo I  

CPC 29  

Ativo Biológico e Produto 

Agrícola  
IAS 41  596/09  

NBC TG 29 (R2) -  

DOU 06/11/15  
-  -  

605/14 

Manual  
-  -  

CPC 30 (R1)  Receitas  IAS 18  692/12  
NBC TG 30 - 

1.412/12  
-  517/15  

605/14 

Manual  

3.847 e 

3.848/12 

Manual  

322/13 

Anexo I  

CPC 31  

Ativo Não Circulante Mantido 

para Venda e Operação 

Descontinuada  

IFRS 5  598/09  
NBC TG 31 (R3) -  

DOU 06/11/15  
-  517/15  

605/14 

Manual  

3.847 e 

3.848/12 

Manual  

322/13 

Anexo I  

CPC 32  Tributos sobre o Lucro  IAS 12  599/09  
NBC TG 32 (R 3) -  

DOU 22 / 12 /1 6 
-  517/15  

605/14 

Manual  

3.847 e 

3.848/12 

Manual  

322/13 

Anexo I  

CPC 33 (R1)  Benefícios a Empregados  IAS 19  695/12  
NBC TG 33 (R2) -  

DOU 06/11/15  
4.424/15  517/15  

605/14 

Manual  

3.847 e 

3.848/12 

Manual  

322/13 

Anexo I  

CPC 34 
Exploração e Avaliação de 

Recursos Minerais (**)  
IFRS 6  -  -  -  -  -  -  -  

CPC 35 (R2)  Demonstrações Separadas  IAS 27  693/12  
NBC TG 35 (R2) -  

DOU 26/12/14  
-  517/15  

605/14 

Manual  
-  -  

CPC 36 (R3)  Demonstrações Consolidadas  IFRS 10  698/12  
NBC TG 36 (R3) -  

DOU 06/11/15  
-  517/15  

605/14 

Manual  
-  

322/13 

Anexo I  

CPC 37 (R1)  

Adoção Inicial das Normas 

Internacionais de 

Contabilidade  

IFRS 1  647/10  
NBC TG 37 (R4) -  

DOU 06/11/15  
-  517/15  

605/14 

Manual  
-  

322/13 

Anexo I  

CPC 38  

Instrumentos Financeiros: 

Reconhecimento e 

Mensuração  

IAS 39  604/09  
NBC TG 38 (R3) -  

DOU 01/12/14  
-  517/15  

605/14 

Manual  

3.847 e 

3.848/12 

Manual  

322/13 

Anexo I  

CPC 39  

Instrumentos Financeiros: 

Apresentação  
IAS 32  604/09  

NBC TG 39 (R 4) -  

DOU 22 /12/1 6 
-  517/15  

605/14 

Manual  

3.847 e 

3.848/12 

Manual  

322/13 

Anexo I  

http://www.cpc.org.br/mostraOrientacao.php?id=76
http://www.cpc.org.br/mostraOrientacao.php?id=34
http://www.cpc.org.br/mostraOrientacao.php?id=31
http://www.cpc.org.br/mostraOrientacao.php?id=32
http://www.cpc.org.br/mostraOrientacao.php?id=59
http://www.cpc.org.br/mostraOrientacao.php?id=58
http://www.cpc.org.br/mostraOrientacao.php?id=33
http://www.cpc.org.br/mostraOrientacao.php?id=35
http://www.cpc.org.br/mostraOrientacao.php?id=36
http://www.cpc.org.br/mostraOrientacao.php?id=40
http://www.cpc.org.br/mostraOrientacao.php?id=42
http://www.cpc.org.br/mostraOrientacao.php?id=43
http://www.cpc.org.br/mostraOrientacao.php?id=44
http://www.cpc.org.br/mostraOrientacao.php?id=37
http://www.cpc.org.br/mostraOrientacao.php?id=38
http://www.cpc.org.br/mostraOrientacao.php?id=45
http://www.cpc.org.br/mostraOrientacao.php?id=46
http://www.cpc.org.br/mostraOrientacao.php?id=47
http://www.cpc.org.br/mostraOrientacao.php?id=48
http://www.cpc.org.br/mostraOrientacao.php?id=50
http://www.cpc.org.br/mostraOrientacao.php?id=57
http://www.cpc.org.br/mostraOrientacao.php?id=56
http://www.cpc.org.br/mostraOrientacao.php?id=73
http://www.cpc.org.br/mostraOrientacao.php?id=52
http://www.cpc.org.br/mostraOrientacao.php?id=53


Regulamentação contábil -   

Práticas contábeis brasileiras  

Guia de Demonstrações Financeiras -  Exercício de 201 7 ¶ 19  

CPC Descri ção  IASB  
CVM   

(Deliberação)  

CFC  

(Resolução)  

BACEN/CMN   

(Resolução)  

SUSEP   

(Circular)  

ANEEL   

(Resolução  

Normativa)  

ANTT   

(Resolução)  

ANS   

(Resolução  

Normativa)  

CPC 40 (R1)  

Instrumentos Financeiros: 

Evidenciação  
IFRS 7  684/12  

NBC TG 40 (R2) -  

DOU 06/11/15  
-  517/15  

605/14 

Manual  

3.847 e 

3.848/12 

Manual  

322/13 

Anexo I  

CPC 41  Resultado por Ação  IAS 33  636/10  
NBC TG 41 (R1) -  

DOU 17/04/14  
-  517/15  

605/14 

Manual  
-  

322/13 

Anexo I  

CPC 42 

Contabilidade e Evidenciação 

em Economia Altamente 

Inflacionária  

IAS 29  (**)  (**)  (**)  (**)  (**)  (**)  (**)  

CPC 43 (R1)  

Adoção Inicial dos 

Pronunciamentos Técnicos 

CPCs 15 a 41  

IFRS 1  651/10  
NBC TG 43 - 

1.315/10  
-  517/15  

605/14 

Manual  
-  

322/13 

Anexo I  

CPC 44  Demonstrações Combinadas  -  708/13  
NBC TG 44 - 

DOU 26/06/13  
-  -  -  -  

322/13 

Anexo I  

CPC 45 
Divulgação de Participações 

em Outras Entidades  
IFRS 12  697/12  

NBC TG 45 (R2) -  

DOU 06/11/15  
-  517/15  

605/14 

Manual  
-  

322/13 

Anexo I  

CPC 46 Mensuração do Valor Justo  IFRS 13  699/12  
NBC TG 46 (R1) -  

DOU 01/12/14  
-  517/15  

605/14 

Manual  
-  

322/13 

Anexo I  

CPC 47 
Receita de Contrato com 

Cliente  
IFRS 15  762/16  

NBC TG 47  

DOU 22/12/16  
-  -  -  -  -  

CPC 48 Instrumentos Financeiros  IFRS 9  762/16  
NBC TG 47  

DOU 22/12/16  
-  -  -  -  -  

CPC PME 

Contabilidade para Pequenas 

e Médias Empresas com 

Glossário de Termos  

IFRS for 

SMEs 
-  

NBC TG 1000  (R1)  

DOU 01/11/16  
-  -  -  -  -  

(*)  Pronunciamento atualizado, correspondente à orientação técnica OCPC nº 03, que deixa de ter aplicabilidade após a edição dos pronunciamentos técnicos CPCs 

38, 39 e 40.  

(**)  Pronunciamento ainda não editado pelo CPC.  

http://www.cpc.org.br/mostraOrientacao.php?id=54
http://www.cpc.org.br/mostraOrientacao.php?id=77
http://www.cpc.org.br/mostraOrientacao.php?id=75
http://www.cpc.org.br/mostraNoticia.php?id_noticia=699
http://www.cpc.org.br/mostraOrientacao.php?id=60
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Práticas contábeis brasileiras  

Guia de Demonstrações Financeiras -  Exercício de 201 7 ¶ 20  

Interpretações  

CPC Descri ção  IASB  
CVM   

(Deliberação)  

CFC  

(Resolução)  

BACEN/CMN  

(Resolução)  

SUSEP   

(Circular)  

ANEEL   

(Resolução 

Normativa)  

ANTT   

(Resolução)  

ANS   

(Resolução  

Normativa)  

ICPC 01 (R1)  Contratos de Concessão  IFRIC 12  677/11  ITG 01 - 1.261/09  -  -  
605/14 

Manual  

3.847 e 

3.848/12 

Manual  

-  

ICPC 02  

Contrato de Construção do 

Setor Imobiliário  
IFRIC 15  612/09  ITG 02 - 1.266/09  -  -  

605/14 

Manual  
-  -  

ICPC 03  

Aspectos Complementares 

das Operações de 

Arrendamento Mercantil  

IFRIC 4, 

SIC  15 e 

SIC  27  

717/13  
ITG 03 (R1) -  

DOU 20/12/13  
-  -  

605/14 

Manual  
-  -  

ICPC 06  

Hedge  de Investimento 

Líquido em Operação no 

Exterior  

IFRIC 16  616/09  ITG 06 - 1.259/09  -  
483/14 

Anexo IV  

605/14 

Manual  
-  -  

ICPC 07  

Distribuição de Lucros in  

Natura  
IFRIC 17  717/13  

ITG 07 (R1) -  

DOU 20/12/13  
-  

483/14 

Anexo IV  

605/14 

Manual  
-  -  

ICPC 08  (R1)  

Contabilização da Proposta 

de Pagamento de 

Dividendos  

-  683/12  ITG 08 - 1.398/12  -  
483/14 

Anexo IV  

605/14 

Manual  

3.847 e 

3.848/12 

Manual  

-  

ICPC 09 (R2)  

Demonstrações Contábeis 

Individuais, Demonstrações 

Separadas, Demonstrações 

Consolidadas e Aplicação 

do Método de Equivalência 

Patrimonial  

-  729/14  
ITG 09 - 

DOU 28/11/14  
-  

483/14 

Anexo IV  

605/14 

Manual  

3.847 e 

3.848/12 

Manual  

-  

ICPC 10  

Interpretação sobre a 

Aplicação Inicial ao Ativo 

Imobilizado e à Propriedade 

para Investimento dos 

Pronunciamentos Técnicos 

CPCs 27, 28, 37 e 43  

-  619/09  ITG 10 - 1.263/09  -  
483/14 

Anexo IV  

605/14 

Manual  

3.847 e 

3.848/12 

Manual  

-  

ICPC 11  

Recebimento em 

Transferência de Ativos dos 

Clientes  

IFRIC 18  620/09  ITG 11 - 1.264/09  -  
483/14 

Anexo IV  

605/14 

Manual  
-  -  

ICPC 12  

Mudanças em Passivos por 

Desativação, Restauração e 

Outros Passivos Similares  

IFRIC 1  621/09  ITG 12 - 1.265/09  -  
483/14 

Anexo IV  

605/14 

Manual  
-  -  

ICPC 13  

Direitos a Participações 

Decorrentes de Fundos de 

Desativação, Restauração e 

Reabilitação Ambiental  

IFRIC 5  717/13  
ITG 13 (R1) -  

DOU 20/12/13  
-  

483/14 

Anexo IV  

605/14 

Manual  
-  -  

ICPC 14  

Cotas de Cooperados em 

Entidades Cooperativas e 

Instrumentos Similares  

IFRIC 2  717/13  -  -  -  
605/14 

Manual  
-  -  

ICPC 15  

Passivos Decorrentes de 

Participação em um 

Mercado Específico -  

Resíduos de Equipamentos 

Eletroeletrônicos  

IFRIC 6  638/10  ITG 15 - 1.289/10  -  -  
605/14 

Manual  
-  -  

ICPC 16  

Extinção de Passivos 

Financeiros com 

Instrumentos Patrimoniais  

IFRIC 19  717/13  
ITG 16 (R1) -  

DOU 20/12/13  
-  

483/14 

Anexo IV  

605/14 

Manual  
-  -  

ICPC 17  
Contratos de Concessão: 

Evidenciação  
SIC 29  677/11  ITG 17 - 1.375/11  -  -  

605/14 

Manual  

3.847 e 

3.848/12 

Manual  

-  

ICPC 18  

Custos de Remoção de 

Estéril ( Stripping ) de Mina 

de Superfície  na Fase de 

Produção  

IFRIC 20  714/13  
ITG 18 - 

DOU 28/11/14  
-  -  -  -  -  

ICPC 19  Tributos  IFRIC 21  730/14  
ITG 19 - 

DOU 01/12/14  
-  -  -  -  -  

ICPC 20  

Limite de Ativo de Benefício 

Definido, Requisitos de 

Custeio ( Funding ) Mínimo e 

sua Interação  

IFRIC 14  731/14  
ITG 20 - 

DOU 28/11/14  
-  -  -  -  -  

 

  

http://www.cpc.org.br/mostraOrientacao.php?id=61
http://www.cpc.org.br/mostraOrientacao.php?id=62
http://www.cpc.org.br/mostraOrientacao.php?id=63
http://www.cpc.org.br/mostraOrientacao.php?id=66
http://www.cpc.org.br/mostraOrientacao.php?id=67
http://www.cpc.org.br/mostraOrientacao.php?id=68
http://www.cpc.org.br/mostraOrientacao.php?id=69
http://www.cpc.org.br/mostraOrientacao.php?id=70
http://www.cpc.org.br/mostraOrientacao.php?id=71
http://www.cpc.org.br/mostraOrientacao.php?id=72
http://www.cpc.org.br/mostraOrientacao.php?id=78
http://www.cpc.org.br/mostraOrientacao.php?id=79
http://www.cpc.org.br/mostraOrientacao.php?id=81
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Orientações  

CPC Descrição  IASB  
CVM   

(Deliberação)  

CFC  

(Resolução)  

BACEN/CMN   

(Resolução)  

SUSEP   

(Circular)  

ANEEL   

(Resolução 

Normativa)  

ANTT   

(Resolução)  

ANS   

(Resolução  

Normativa)  

OCPC 01 

(R1)  

Entidades de Incorporação 

Imobiliária  
-  

561/08 , 

alterada pela 

624/10  

CTG 01 -  1.154/09  -  -  
605/14 

Manual  
-  -  

OCPC 02  

Esclarecimentos sobre as 

Demonstrações Contábeis de 

2008  

-  

Ofício -Circular 

CVM/SNC/SEP 

nº  01/2009  

CTG 02 -  1.157/09  -  

Carta 

DECON 

001/09  

605/14 

Manual  

3.847 e 

3.848/12 

Manual  

-  

OCPC 03  

Instrumentos Financeiros: 

Reconhecimento, 

Mensuração e Evidenciação 

(CPC 14 R1)  

-  

Ofício -Circular 

CVM/SNC/SEP 

nº  03/2009  

CTG 03 -  1.199/09  -  -  
605/14 

Manual  

3.847 e 

3.848/12 

Manual  

-  

OCPC 04  

Aplicação da Interpretação 

Técnica ICPC 02 às Entidades 

de Incorporação Imobiliária 

Brasileiras  

-  653/10  CTG 04 -  1.317/10  -  -  
605/14 

Manual  
-  -  

OCPC 05  Contratos de Concessão  -  654/10  CTG 05 -  1.318/10  -  -  
605/14 

Manual  

3.847 e 

3.848/12 

Manual  

-  

OCPC 06 

Apresentação de 

Informações Financeiras  

pro Forma  

-  709/13  
CTG 06 - 

DOU 26/06/13  
-  -  -  -  -  

OCPC 07 

Evidenciação na Divu lgação 

dos Relatórios Contábil -  

- f inanceiros de Propósito 

Geral  

-  727/14  
CTG 07 - 

DOU 01/12/14  
-  -  -  -  -  

OCPC 08 

Reconhecimento de 

Determinados Ativos e 

Passivos nos Relatórios 

Contábil - financeiros de 

Propósito Geral das 

Dist ribuidoras de Energia 

Elétrica E mitidos de Acordo 

com as Normas Brasileiras e 

Internacionais de 

Contabilidade  

-  732/14  
CTG 08 - 

DOU 12/12/14  
-  -  -  -  -  

 

 

http://www.cpc.org.br/mostraOrientacao.php?id=13
http://www.cpc.org.br/mostraOrientacao.php?id=13
http://www.cpc.org.br/mostraOrientacao.php?id=29
http://www.cpc.org.br/mostraOrientacao.php?id=55
http://www.cpc.org.br/mostraOrientacao.php?id=80
http://www.cpc.org.br/mostraOrientacao.php?id=82


Regulamentação contábil -   

Práticas contábeis brasileiras  

Guia de Demonstrações Financeiras -  Exercício de 201 7 ¶ 22  

  

 

 

 

 

 

 

  

Assuntos emergentes  

no mercado  



 

Assuntos emergentes no mercado  

 

 

Guia de Demonstrações Financeiras -  Exercício de 201 7 ¶ 23  

recém -criada tecnologia blockchain  

consiste em um livro - razão público, 

íntegro, sem intermediários e com 

custos insignificantes na sua utilização.  

Essa tecnologia permit e provar a integridade 

de registros e arquivos eletrônicos com 

extrema facilidade por meio  de uma chave 

criptografada. Es sa chave tem como base  

algumas variáveis , tais  como informações do 

arquivo, data e hora do registro, chave do 

último a rquivo registrado  e login  dos usuários 

envolvidos, entre outras . 

Os registros sequenciais das chaves são 

agrupados em bloco s,  que por sua vez são 

reun idos  em uma cadeia, o que dá  origem ao 

nome d essa tecnologia: blockchain . 

Esses blocos de informações devem ser 

registrados em mais de um ambiente  para que  

qualquer alteração po ssa ser recuperada com 

os backups  criados.  

Qualquer  tentativa de fraude em um 

documento causa a alteração de duas 

variáveis que afetam a chave do registro: 

data/hora e informação do  arquivo . Uma nova 

chave  é gerada, como uma variável do 

registro posterior, o que impossibilita que es se 

registro seja alterado.  

Essa tecnologia tem o potencial de 

transformar drasticamente indústrias inteiras.  

As m udanças impactarão de maneira 

disruptiva quase toda s as indústrias, 

principalmente as de serviços financeiros.  

Estágio atual do uso da tecnologia na 

contabilidade  

A digitalização do sistema contábil ainda é 

incipiente se comparada com as demais áreas 

empresa riais  que já foram massivamente 

impactadas pelos avanços tecnológicos. 

Podemos citar , por exemplo , as áreas 

comerciais ou de manufatura. Parte des sa 

lentidão deve -se às restrições regulatórias 

extremamente complexas que tangem es sa 

área, bem como os requisitos de risco, 

confiabilidade e integridade.  

O sistema contábil foi pensado e construído 

com o objetivo de impossibilitar, ou ao menos 

inviabilizar , a manipulação e falsificação de 

informações. Para alcançar es se objetivo é 

fundamental a existência de mecanismo s de 

controle mútuos, com pesos e contrapesos.  

Os esforços nes se tipo de controle são 

sistemicamente duplicados e exigem  a 

elaboração de documentações e controles 

contábeis periódicos. Essas atividades 

consistem principalmente  em tarefas manuais, 

de difícil automatização, com muita  interação 

humana e, portanto, passíveis de erros. Hoje 

em dia, este  parece ser o sacrifício necessário 

para ter e transmitir dados contábeis 

confiáveis e íntegros.  

Neste contexto, o uso do blockchain  na 

contabilidade é e xtremamente promissor, pois 

ele  pode ser utilizado desde a simplificação 

dos cumprimentos dos requisitos regulatórios 

até o fortalecimento da confiabilidade das 

informações.  

O grande salto: como o b lockchain  pode 

melhorar a prática contábil atual  

O método de partilha dobrada revolucionou a 

contabilidade durante o período do 

Renascimento , resolvendo o problema dos 

gestores em saber se eles poderiam confiar 

em seus próprios livros contábeis.  

No entanto, para ganhar a confiança dos 

públicos de interesse  exter nos e de auditores 

independentes, os departamentos financeiros 

das empresas veem -se obrigad os a dedicar 

recursos internos por longos períodos de 

tempo na execução de atividades contábeis.  

A tecnologia blockchain  pode representar o 

próximo passo revolucionário para a 

contabilidade pois , em  vez  de manter registros 

separados com base  em recibos de 

transações, as empresas podem escrever suas 

transações diretamente em um registro 

comum  e criar  um sistema de registros 

contábeis duradouros e interligados.  

A 

Blockchain  

Um Divisor de Águas para a Contabilidade   

Por Paschoal Baptista, sócio de consultoria em blockchain  da Deloitte , e Fábio Perez, 
diretor do CFO Program  da Deloitte  
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Dado que todas as entradas contábeis seriam 

públicas e criptografadas, falsificá - las ou 

destruí - las para ocultar atividades ilegais seria  

praticamente impossível ou inviável. O 

processo é semelhante a uma  transação 

ver ificada por um tabelião, só que de forma 

eletrônica. As empresas seriam  beneficia das  

de várias maneiras . Por exemplo, a 

padronização permitiria aos auditores 

verificarem uma grande quantidade d e dados 

importantes das demonstrações financeiras de 

forma auto matizada, e o custo e o tempo 

necessários para conduzir uma auditoria 

diminuir iam  consideravelmente. Des sa forma, 

os auditores poderiam empregar o tempo 

economizado em áreas que agrega m mais 

valor à empresa, como em transações muito 

complexas ou na elaboração de controles 

internos.  

Primeiros passos para a contabilidade 

com base no b lockchain  

A criação de um registro conjunto entre as 

empresas para todas as entradas contábeis é 

o objetivo final de um processo evolutivo, mas 

não é essencial para o uso da tecnologia. O 

blockchain  já pode ser utilizado para criar uma 

fonte confiável, extremamente útil no cenário 

atual.  

Essa tecnologia pode ser gradualmente 

integrada aos procedimentos contábeis  para 

garantir a  integridade dos registros na 

obtenção de trilhas de auditoria 

completamente rastreáveis até que as 

atividades de auditoria e contabilidade sejam  

totalmente automatizadas.  

Um  exemplo  é a necessidade de manter os 

registros imutáveis.  Na maioria dos casos, a  

regulamentação brasileira exige prova da 

imutabilidade dos registros contábeis por cinco 

anos . O risco de modificação despercebida é 

visto como baixo nos recibos em papel, mas 

os arquivos eletrônicos -  que não existem 

fisicamente -  são especialmente vulne ráveis.  

E a digitalização dos registros em papel traz a 

necessidade de diversas medidas preventivas. 

Sem surpresas, muitas empresas evitam 

implementar um sistema holístico de 

arquivamento eletrônico, embora tenham 

consciência dos benefícios por conta dos 

recursos humanos e tecnológicos necessários.   

A tecnologia blockchain  representa  uma 

solução  simples  para o armazenamento dos 

arquivos fiscais  no ambiente contábil . Ao 

regist rar um arquivo em um ambiente 

controlado por blockchain  a alteração d ele  

torna -se inviável dada a integridade des sa 

tecnologia , conforme explicado anteriormente.  

Outra oportunidade viável a curto prazo é a 

utilização da tecnologia blockchain  na criação 

de contratos inteligentes ( smart contracts ). É 

possível determinar que funcionalidades 

podem  ser executadas automaticamente sob 

certas condições. Por exemplo, uma fatura 

pode ser paga automaticamente após o 

sistema verificar se os bens entregues foram 

recebidos de acordo com as especificações 

prev istas no contrato e se o montante 

necessário está disponível na conta bancária 

da empresa.  

Conclusão  

Uma contabilidade de qualidade só existe com 

informações íntegras. E a tecnologia 

blockchain  tem o potencial, a curto e a longo 

prazo s, de aumentar substan cialmente a 

integridade dos seus registros.  

O uso des sa tecnologia tende  também  a 

aumentar a automatização de processos  e a 

reduzi r os custos de processamento e os 

riscos atrelados a erros humanos. A 

incorporação do blockchain  aos processos já é 

viável e deve virar  gradualmente realidade 

nas grandes empresas nos  próximos anos.
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que vem à mente quando você escuta 

a palavra ñrob¹ò? Talvez uma figura 

pop , como o R2 -D2 de ñStar Wars ò ou 

o Arnold Schwarzenegger em ñO 

Exterminador do Futuroò. Podem ser também  

braços robóticos amarelos enormes girando 

em uma linha de montagem de automóveis. 

Ou ainda  um desses robôs de entrega de 

encomenda que andam  pelas ruas de cidades 

americanas. Em q ualquer um d os casos, você 

provavelmente associou o robô a alguma 

entidade física, um substituto do ser humano 

feito de metal ou plástico e com diversos 

componentes eletrônicos: móvel, dedicado a 

uma tarefa específica, um pouco exótico e 

provavelmente caro . 

Chegou a hora d e os Chief Financial Officers  

(CFOs)  deixarem de lado essas percepções, 

porque os robôs que estão se tornando parte 

integral da função financeira não possuem 

nenhuma semelhança com as descrições 

anteriores . Pelo contrário, eles aparecem na  

forma de tecnologia denominada Robotic 

Process Automation  (RPA) (ñautoma«o de 

processos e rob·ticaò, em tradu«o livre). 

Esses robôs são softwares  feitos para 

automatizar uma vasta gama de processos 

que tendem a ser repetitivos, com grande 

volume, baseados em regras bem definidas e 

com muito trabalho manual. A RPA tem sido 

descrit a como uma macro de planilha 

turbinada, mas isso seria o mesmo que 

comparar o computador de bordo de um carro 

a veículos totalmente autô nomos. De maneira 

simplificada, a RPA replica qualquer ação que 

um ser humano faria com o mouse  ou teclado 

em qualquer aplicativo do seu computador. A 

RPA consegue tanto abrir e-mails  e seus 

anexos como coletar estatísticas de mídias 

sociais e tomar decisõ es condicionadas. Em 

finanças isso se traduz, por exemplo , na  

grava ção de  registros diários , na  reconcilia ção 

de contas contábeis e até na audit oria de  

relatórios de despesas.  

A RPA é comparável a um braço robótico 

amarelo enorme no chão de fábrica , pois ela  

possibilita a automa ção de  tarefas braçais 

intensas , só que  de uma forma  razoavelmente 

mais simples e barat a. As empresas que 

adotaram a terceirização para endereçar  

diversas necessidades de finanças poderão 

perceber que grande parte dessas tarefas 

pod e agora ser controlada ou substituída por 

RPA. 

Desmistificando a RPA  

A tecnologia  RPA consiste em um  software  

relativamente simples e barat o que se utiliza 

de outros programas (do mesmo nível de 

interface com o usuário), não requer nenhum 

hardware  específi co e se encaixa bem em 

quase todos os ambientes de TI. Um robô 

pode custar cerca de um terço de um 

empregado terceirizado.  

Essa tecnologia tem a capacidade de fazer o 

mesmo que uma pessoa sentada em  frente a 

um computador: aperta r teclas, move r o 

mouse  em certos campos de um programa, 

copia r e cola r, move r dados de um lugar para 

outro, faz er  pesquisas e cálculos  e aperta r 

ñenviarò, entre outros comandos b§sicos. 

Para ter um robô funcionando é preciso 

especificar em detalhes as instruções que 

serão autom atizadas e configurar es se roteiro 

no software  de RPA. Será criado então um 

repositório central com as tarefas de diversos 

robôs e o monitoramento de suas atividades.  

Os robôs podem estar em um servidor central 

da empresa ou na nuvem . Em ambos os 

casos , e les interag em  diretamente com 

quaisquer programas necessários para fazer o 

trabalho. Os usuários corporativos 

normalmente resolvem as exceções ou  os 

agravamentos que podem aparecer enquanto 

os rob¹s fazem a parte ñsujaò do trabalho. 

A RPA já poupa um volume substancial de 

tempo e dinheiro das empresas. Em alguns 

casos, observamos que a RPA é 15 vezes mais 

rápid a e eficiente que seres humanos, 

oferecendo uma oportunidade de redução de 

custo de pelo menos 15% . Essa redução pode 

chegar a 90%, dependendo das características 

da função para a qual a RAP for utilizada .

0 

Robótica em Finanças  
A Automação que Muda o Jogo  

Por Fábio Perez, diretor do CFO Program  da Deloitte , e Maurício Castro, diretor de 
consultoria em RPA da Deloitte  
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O que a RPA consegue fazer?  

¶ Abrir e-mail  e anexos . 

¶ Logar em programas corporativos ou da 

web .  

¶ Mover arquivos e pastas . 

¶ Copiar e colar . 

¶ Preencher formulários . 

¶ Ler e escrever em banco de dados . 

¶ Buscar dados da web . 

¶ Conectar aos Application Programming 

Interface s (APIs )  de sistemas . 

¶ Fazer cálculos . 

¶ Extrair dados estruturados de documentos . 

¶ Coletar estatísticas de mídias sociais . 

¶ Seguir regras/decisões condicionais . 

Fonte:  ñRobotics & cognitive automation: 

General overview ò, Deloitte Development 

LLC, 2017  

A RPA não só poupa horas dos profissionais 

envolvidos nes sas tarefas, o que acarreta 

redução de custos, como  também fornece 

uma série de outras vantagens. Por exemplo, 

trabalhar sem intervalos de descanso (24x7)  

em  tarefas que geralmente requerem que o 

pess oal de finanças trabalhe durante a noite 

e aos finais de semana para atender aos 

prazos, economizando assim em horas 

extras.  

Além disso, a RPA é geralmente mais precis a;  

algumas empresas relata ram  a eliminação 

completa de retrabalho. Essa confiabilidade é  

assegurada pela criação de um rastro de 

auditoria que identifica quaisquer falhas 

potenciais. Com isso, muitas organizações 

criam um sistema de monitoramento que 

permite a um integrante da equipe de 

finanas ñsupervisionarò um time de rob¹s 

em tempo real.  

A RPA diferencia -se de outras 

implementações por  redistribuir o tempo do 

talento humano. El a permite aos robôs 

realizarem  aquilo que fazem tão bem, 

deixando o time de finanças com tempo livre 

para focar em atividades de maior valor 

agregado. Por exemplo, um centro de  

 

serviços compartilhados pode usar a RPA 

para automatizar tarefas e permitir que a  

equipe se concentre na entrega de insights  ou 

na obtenção de  novos níveis de serviço.  

Fazendo a RPA acontecer  

Quando o assunto é alavancar o potencial d a 

RPA, temos  geralmente duas situações: 

empresas que criaram projetos -piloto e agora 

querem escalar o uso da tecnologia , e 

empresas em estágios recentes de exploração 

das suas possibilidades.  

Se a sua organização se encaixa na segunda 

categoria, uma forma viável  de começar é 

com um protótipo ou piloto que permitirá a 

familiarização de maneira básica a es sa 

solução. Comece identificando as tarefas que 

se encaixam n a RPA. Na maioria das vezes, 

esses quick -wins  existem em um Centro de 

Serviços Compartilhados ou nos processos já 

terceirizados  e podem incluir:  

¶ Tarefas com potencial de terceirização, 

como reconciliações, processamento de 

reclamações, gerenciamento de 

devolu ções, processamento de inventário, 

suporte a desktop  e monitoramento de 

rede .  

¶ Tarefas do front office , como 

gerenciamento de pedidos de venda, 

monitoramento de preços da concorrência  

e engajamento com o cliente .  

¶ Tarefas do middle office , como 

acompanhamento de tendências  e geração 

de relatórios .  

¶ Tarefas do back office , como reconciliação 

de dados  e integração de programas . 

¶ Tarefas de serviços compartilhados , como 

folha de pagamento, admissão e 

gerenciamento de benefícios em Recursos 

Humanos ( RH) , gerenciamento de pastas e 

arquivos, monitoramento de 

infraestrutura/programas e gerenciamento 

de usuár ios/diretórios em Tecnologia da 

Informação ( TI ) . 
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Uma consideração importante: engaje o dono 

do processo no piloto d a RPA, porque é ele 

que possu i o conhecimento detalhado das 

atividades  e ser á peça -chave na programação 

do robô ï isso sem mencionar a necessidade 

de comprovar o valor d a RPA. 

A promessa e suas armadilhas  

O futuro é promissor, mas is so não quer dizer 

que os robôs farão  tudo. Conforme a RPA e 

outras tecnologias surgem e a transformação 

digital  avança , os CFOs terão de pensar 

cuidadosamente sobre quais competências 

humanas eles querem contratar e treinar.  

À medida que a RPA prolifera e adquire novas 

capacidades, torna -se necessário ter uma 

equipe de finanças focada em como aplicar o 

crescen te arsenal de capacidades digitais à s 

finanças e a outras necessidades mais amplas 

do negócio. Ou seja, a RPA não é uma 

tecnologia pronta depois de implementada, 

mas sim uma capacidade que precisa ser 

continuamente gerenciada.  

Os CFOs já têm consciência de que , em um 

ambiente de negócios cada vez mais 

dinâmico , o sucesso depende de treinar, 

reciclar e redistribuir continuamente o seu 

talento humano. O mesmo vale para os robôs 

que ampliam crescentemente o trabalho da 

equipe de finanças: na aquisição e no 

desinvestimento de negócios, na mudança 

para  Enterprise Resource Planning  (ERP)  novo 

e outros sistemas de TI de larga escala, na 

mudança ou evolução dos processos . O s robôs 

irão requerer uma reprogramação frequente 

para entregar o maior valor possível.  

Talv ez eles nunca venham a se equiparar à 

inteligência do C -3PO de ñStar Wars ò, mas 

definitivamente parecem prestes a se 

tornarem membros indispensáveis do 

departamento de finanças.  
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função de gestão de riscos desdobra -se 

em uma série de atividades específicas, 

que se complementam para que eles 

sejam devidamente monitorados, 

controlados e mitigados. A pesquisa de 2017 

da Deloitte , ñOs Cinco Pilares dos Riscos 

Empresariais -  Como Gerenciá - los em um 

Cenário Econômico e de Negócios Desafiadorò,  

indica que as empresas entre vistadas 

monitora m um número maior de riscos em 

relação à edição anterior da pesquisa, 

realizada em 2015. O estudo  reforça o 

conceito de que processos estruturados para a 

gestão de riscos são fundamentais para 

assegurar a conformidade das empresas 

diante de um momento complexo na economia 

e nos negócios. Os principais resultados da 

pesquisa demonstra m que as empresas estão 

prio rizando os pontos  abaixo:  

¶ Fluxo de caixa, resultados e aspectos de 

conformidade contábil, fiscal e tributária 

estão no topo da lista dos  riscos 

gerenciados.  

¶ Os esforços das empre sas estão também 

voltados para aspectos regulamentares  e 

componentes  ético s. 

¶ Em tempos de recursos escassos, a gestão 

dos riscos operacionais é um dos principais 

instrumentos para a otimização contínua 

de custos , a melhoria da eficiência e da 

rentabilidade e o alinhamento à estratégia 

corporativa. O impacto da aderência a um 

compor tamento ético e do controle de 

práticas de não conformidade sobre a 

operação e os resultados são aspectos que 

ganham relevância.  

¶ Os riscos de reputação e imagem estão no 

topo da preocupação das empresas em 

relação aos riscos estratégicos, reflexo da 

correl ação direta entre a sua 

materialização e a perda de valor da 

empresa.  

¶ Conselhos de administração e comitês de 

auditoria e riscos acompanham com 

atenção a evolução da segurança 

cibernética em seus mercados -  72% dos 

respondentes do estudo afirmaram 

gerenciar riscos de segurança da 

informação.  

Maiores informações estão disponíveis ao 

baixar o documento  no relatório completo da 

pesquisa  

(https://www2. deloitte.com/content/dam/Delo

itte/br/Documents/risk/Pesquisa_Riscos --

.pdf ) . 

Em sintonia com as novas estratégias 

corporativas de integra ção d os riscos 

empresaria is da governança e  com a 

possibilidade  de contágio entre os diversos 

riscos da entidade, o Conselho Monetário 

Nacional emitiu em 2017 a Resolução 

nº  4.557 , de Gestão Integrada de Riscos . Tal 

Resolução  estipula os critérios  mínimos  para o 

estabelecimento de estruturas de 

gerenciamento integrado  de riscos e de capital 

pelas instituiç ões que compõem  o Sistema 

Financeiro Nacional. Além  de se alinhar às 

melhores práticas  e aos padrões  internacionais 

para supervisão , governanç a e gestão  de risco 

do sistema bancário , o normativo eʋ o primeiro 

a utiliza r o critério  de proporcionalidade para 

fins de regulaç ão prudencial, conforme a 

segmentaç ão definida pela Resoluç ão 

nº  4.553/2017. Com essa diferenciaç ão, as 

instituiç ões com menor grau de importâ ncia 

sistê m ica  e perfis de atuaç ão menos 

complexos est ão sujeitas a exigências 

menores, sem prejuízo  do necessário  grau de 

prudê ncia  nas suas gestões  de riscos e de 

capital.  

Um dos principais objetivos da Resolução é a 

consolidação do aprimoramento do arcabouç o 

regulatório , para que a gestão  de risco s ocor ra 

de forma integrada , promovendo a 

consolidaç ão dos normativos e a ampliaç ão do 

escopo dos requisitos que devem ser  

A 
 

Gestão Integrada de Riscos: um Desafio 

para as Empresas em 2017 e 2018  

Por Gustavo Lucena , sócio  da área de Risk Advisory da Deloitte  

https://www2.deloitte.com/content/dam/Deloitte/br/Documents/risk/Pesquisa_Riscos--.pdf
https://www2.deloitte.com/content/dam/Deloitte/br/Documents/risk/Pesquisa_Riscos--.pdf
https://www2.deloitte.com/content/dam/Deloitte/br/Documents/risk/Pesquisa_Riscos--.pdf
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atendidos nas estruturas de gerenciamento 

dos riscos operacional, de mercado, de 

crédito , de liquidez e de capital das 

instituiç ões financeiras. Dessa forma, a 

identificaç ão, a mensuraç ão, a avaliaç ão, o 

monitoramento, o reporte, o controle e a 

mitigaç ão dos efeitos adversos devem ser 

feit os com base nas interaç ões entre as 

diversas fontes de risco. Ademais, são 

aperfeiçoados  os mecan ismos de governanç a, 

introduz -se uma melhor especificaç ão dos 

critérios  para a aplicaç ão dos testes de 

estresse e determina m-se os princípios  

mínimos  para a Gestão  de Continuidade de 

Negócios . 

Entre os avan ços propostos pela Resolução , 

destaca -se a obrigatoriedade da indicaç ão de 

um diretor para gerenciamento de riscos 

(CRO) , responsável  pela implementaç ão da 

estrutura integrada de gestão  e pela 

constituiç ão de um comitê  de riscos. Cabem 

ao CRO a avaliaç ão da adequaç ão dessa 

estrutura e a implementaç ão dos testes de 

estresse. Estão  previstas também atribuiç ões 

específicas  para o Conselho de Administraç ão 

(CA) das instituiç ões, com o objetivo de 

reforç ar sua responsabilidade nas deliberaç ões 

e decisões  relativas aʊ gestão  de riscos.  

Os aspectos relevantes  abordados na referida 

Resolução estão ilustrados  abaixo:  

 

 

Independentemente do segmento de atuação, 

uma empresa de capital aberto é considerada 

aberta ou fechada conforme os valores 

mobiliários de sua emissão estejam ou não 

admitidos à negociação no mercado de 

valores. Para isso, as empresas precisam ter e 

manter um registro de emissora perante a 

Comissão de Valores Mobiliários (CVM). A  

I nstrução CVM nº  480, de 7 de dezembro de 

2009, e suas alterações posteriores, 

estabelece as condições para esse registro e 

relaciona uma série de informações, periódicas 

e eventuais, que devem ser disponibilizada s 

para os acionistas e enviadas à CVM.  

Um dos principais documentos adotado s pela  

I nstrução nº  480 é o Formulário de 

Referência, um modelo de registro que reúne 

todas as informações referentes ao emissor , 

como atividades, fatores de risco, 

administração, estrutura de capital, dados 

financeiros, comentários dos administradores 

sobre esses dados, valores mobiliários 

emitidos e operações com partes relacionadas , 

e que deve ser arquivado e atualizado 

regularme nte na CVM.  
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Além de arquivá - lo no momento do registro, 

as companhias precisam entregar o 

Formulário de Referência atualizado 

anualmente em até cinco meses após a data 

de encerramento do exercício social . O 

Formulário deve ser entregue novamente na 

data  do pedido de registro de oferta pública de 

distribuição de valores mobiliários e, ainda, ter 

os campos específicos  atualizados sempre que 

necessário  na hipótese d a ocorrência de 

alguns fatos citados na norma. Com o 

Formulário de Referência, as empresas de 

capital aberto t êm o desafio  de entender mais 

sobre risco s, o que engloba o processo de 

gerenciamento e a fluidez da informação.  
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Comissão de Valores Mobiliários (CVM) 

editou , em 8  de junho de 2017, a 

Instrução CVM nº  586, uma alteração  

da Instrução CVM nº  480, que dispõe 

sobre o registro de emissores de valores 

mobiliários admitidos à negociação em 

mercados regulamentados.  

A principal novidade trazida pela Instrução 

CVM nº  586 consiste na incorporação à 

Instrução CVM nº  480 do dever das 

companhias de divulgar informações sobre a  

aplicação das práticas de governança 

previstas no Código Brasileiro de Governança 

Corporativa ï Companhias Abertas. A regra 

aplica -se aos emissores registrados na 

categoria A cujas ações ou certificados de 

depósito de ações sejam admitidos à 

negociação em  bolsas de valores.  

O Código Brasileiro de Governança 

Corporativa ï Companhias Abertas segue o 

modelo ñpratique ou expliqueò e foi elaborado 

pelas 11 entidades de mercado que integram 

o Grupo de Trabalho Interagentes. O Código 

contém um conjunto de prática s 

recomendadas  e aborda questões -chave de 

governança , como estrutura acionária, 

composição da administração e controles 

internos . 

O modelo ñpratique ou expliqueò reconhece 

que não há uma referência única de 

governança, além de gerar uma reflexão e 

autoavaliação das companhias sobre suas 

próprias práticas.  

A assimilação do Código à Instrução nº  480 

prevê o dever das empresas  de esclarecer e 

explicar aos investidores o seu grau de 

aderência às práticas, de forma completa, 

verdadeira, consistente e sem  induzi - los a 

erro. Caberá aos próprios investidores avaliar 

se a estrutura de governança é adequada  ou 

não , com base nessas informações . 

Entre as alterações realizadas destacam -se:  

¶ Prazo de entrega do informe aumentado de 

seis  para sete  meses após o final  do 

exercício social, com o intuito de conceder 

aos emissores mais tempo para a 

preparação des te documento . 

¶ Exclusão da obrigatoriedade d a atualização 

do informe no momento da apresentação 

de pedido de registro de oferta pública 

para evitar a divulgação de  informações 

não sujeitas à diligência da instituição líder 

da oferta.  

¶ Redução da abrangência das informações 

prestadas sobre a estrutura administrativa 

do emissor no item 12.1 do Formulário de 

Referência, que passa a requerer as 

informações relativas ao c onselho de 

administração, aos órgãos e aos comitês 

permanentes que se reportam ao conselho 

de administração e à diretoria estatutária.  

A Lei das Estatais trouxe também um grande 

avanço na governança corporativa para as 

empresa s de gestão pública. Pouco mai s de 

um ano após a publicação da Lei de 

Responsabilidade das Estatais ( Lei nº  13.303, 

de 30  de junho de 2016), percebe -se, 

sobretudo entre as companhias de grande 

porte, uma mobilização quanto ao 

cumprimento das novas regras, o que tem 

promovido uma mudança cultural nes se 

segmento.  

Embora a Lei estabeleça o prazo de 24 meses 

para implementação, praticamente todas as 

estatais de grande porte encontram -se 

adaptadas às novas exigências já em 2017, 

principalmente no que se refere às regras para 

nomeação d e diretores e membros nos 

conselhos de administração. O principal 

benefício  é o ganho de transparência nas 

indicações para os cargos de dirigentes e 

conselheiros das estatais. Os requisitos 

previstos para ocupantes de cargos de 

diretoria e conselhos não im pedem as 

indicações políticas, mas garantem que os 

indicados tenham experiência técnica 

A 

As Principais Novidades de Governança 
Corporativa  

Por Gustavo Lucena , sócio  da área de Risk Advisory da Deloitte  
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compatível com o cargo. A implementação da 

Lei facilita que investidores de outros países 

possam aportar recursos no Brasil, já que 

reduz o risco em relação ao nosso me rcado, 

demonstra transparência das informações e 

apresenta uma estrutura de governança mais 

robusta, o que favorece o desenvolvimento de 

projetos de infraestrutura. Outro aspecto 

importante da Lei é o fortalecimento da função 

de conformidade , com exigência  de reporte ao 

diretor -presidente e com autonomia de acesso 

direto ao conselho de administração.  

Com  os aprimoramentos dos pilares da 

governança corporativa no Brasil,  percebeu -se 

em 2017 o aumento da implementação e do 

uso do canal de denúncia s nas empresas. 

Diversas regulamentações setoriais 

demandam a existência e a operação 

adequada de um canal de denúncias, como a 

Resolução nº  3.456 do Conselho Monetário 

Nacional ( CMN), a Lei das Estatais (Lei 

nº  13.303) e o Novo Código Brasileiro de 

Governa nça Corporativa -  Companhias 

Abertas. Adicionalmente, a Lei Anticorrupção 

prevê , no Art . 7º , algumas considerações 

adicionais para atenuar sanções, como : ña 

existência de mecanismos e procedimentos 

internos de integridade, auditoria e incentivo à 

denúncia de irregularidades e a aplicação 

efetiva de códigos de ética e de conduta no 

âmbito da pessoa jurídica ò.  

Diante de um cenário em que o medo de 

retaliação é o principal motivo de não reporte 

de condutas antiéticas dentro das 

organizações, um plano de comun icação 

adequado, que expõe  o objetivo do canal de 

denúncias e seu  modelo de funcionamento -  

operado de forma independente por uma 

empresa especializada em gestão de riscos e 

fraudes  -  contribui para o engajamento dos 

seus colaboradores.  
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m um cenário de constantes 

mudanças de gestão e  de aumento da 

complexidade dos riscos e das 

regulamentações nacionais e 

internacionais, o programa de ética e 

conformidade  tende a se tornar cada vez mais 

dinâmico, complexo, estratégico e flexível, 

sem perder, no entanto, a sua essência e o 

aculturamento da  conduta ética dos 

colaboradores, represen tantes e fornecedores.  

No Brasil, as iniciativas empresariais em 

relação ao desenvolvimento de um programa 

de ética e conformidade  devem estar 

integralmente embasadas e adequadas  às 

exigências nacionais da Lei nº  12.846/2013 

(também conhecida como Lei Anticorrupção) e 

do Decreto nº  8.420/ 20 15 . Es ses decretos  

estabelece m a adoção de um conjunto de 

mecanismos e procedimentos internos de 

integridade, auditoria e incentivo aʊ denúncia 

de irregularidades , além da aplica ção efetiva 

de coʋdigos de eʋtica e de conduta, de poliʋticas 

e de diretrizes com o objetivo de detectar e 

sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos 

iliʋcitos praticados contra a administração 

puʋblica. No âmbito internacional, entram a lei 

federal no rte -americana contra corrupção 

Foreign Corrupt Practices Act  (FCPA) e a lei 

britânica Bribery Act  (UKBA).  

Um programa de ética e conformidade  refere -

se a um enfoque centralizad o e coordenad o 

entre várias unidades de negócios dentro de 

uma organização. Trat a-se de uma abordagem 

programática, construída a partir da visão dos 

membros dos conselhos e dos comitês até os 

gestores operacionais, e suportada sobre os 

riscos específicos enfrentados pela 

organização . 

As recentes tendências nacionais e 

internacionais indicam um aumento em 

processos administrativos e penais, 

investigações internas e externas, aplicações 

de multas de fiscalizadores e protagonismo da 

mídia relacionada às violações de 

conformidade para as empresas em todos os 

segmentos econômicos . 

Regulado res de todo o mundo amplia m  seu 

alcance de atuação para além da s suas 

jurisdiç ões, enquanto  os promotores públicos 

se tornam mais presentes em suas 

investigações e na aplicação de multas.  

Nesse sentido, percebe -se que reguladores, 

fiscalizadores, clientes,  colaboradores, 

fornecedores e o entorno social da empresa 

consideram a ñcultura da conduta ®tica e do 

cumprimentoò mais importante hoje do que no 

passado.  

O programa global de ética e conformidade  de 

uma organização pode ter como base uma 

série de direcio nadores internacionalmente 

reconhecidos, tais como a US Federal 

Sentencing Guideline  e o Committee of 

Sponsoring Organizations of the Treadway 

Commission  (COSO) , e engloba tanto a 

conformidade ética operacional quanto os 

riscos de conformidade legais e reg ulatórios .  

Coibir decisões não conformes e fazer 

negócios de acordo com a ética empresarial 

são os alicerces atuais da sustentabilidade das  

empresas no mundo dos negócio

E
E 

Programa de Integridade  

Por Gustavo Lucena, sócio da área de Risk Advisory da Deloitte  
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Conselho Monetário Nacional (CMN) 

aprovou a  Resolução nº 4.595/2017 , 

que ñestabelece a obrigatoriedade de 

implementação e manutenção de 

política de confor midade ( compliance ) nas 

instituições financeiras e demais instituições 

autorizadas a funcionar pelo Banco Centralò. 

Essa Resolução está em linha com as 

diretrizes da Basil eia que aborda m a 

existência de quatro  linhas de defesa , sendo 

compliance , gestão de riscos, auditoria interna 

e empresa de auditoria independente. Com a 

recente Resolução o CMN regula a atividade 

de compliance , completando , assim , a criação 

das regulamentações de todas as linhas de 

defesa citadas em  Basil eia.  

O principal objet ivo da política de 

conformidade é assegurar o efetivo 

gerenciamento do risco de conformidade, 

entendido como a possibilidade de a 

instituição sofrer perdas ou danos decorrentes 

de falhas na observância da legislação e 

regulação a ela aplicáveis. Além disso , a 

política de conformidade deverá ser 

compatível com a natureza, o porte, a 

complexidade, a estrutura, o perfil de risco e o 

modelo de negócio de cada instituição, 

devendo ser implementada até 31 de 

dezembro de 2017, cita a Resolução.  

A Resolução estabel ece alguns parâmetros 

mínimos que a política de conformidade 

deverá definir, como o objetivo e o escopo da 

função de conformidade, a divisão clara das 

responsabilida des das pessoas envolvidas para 

evitar possíveis conflitos de interesses 

(principalmente co m as áreas de negócios da 

instituição) e os procedimentos para 

coordenar as atividades da função de 

conformidade com as das funções de 

gerenciamento de risco e da auditoria interna.  

A política de conformidade deverá ser 

aprovada pelo Conselho de Administ ração da 

instituição (ou pela Diretoria, caso a 

instituição não tenha Conselho de 

Administração constituído), o qual terá 

também diversas responsabilidades 

relacionadas à gestão e à implementação da 

política de conformidade.  

As instituições sujeitas à Resolução devem 

manter à disposição do Banco Central : (i)  a 

documentação relativa à política de 

conformidade aprovada pelo Conselho de 

Administração (ou pela Diretoria, caso não 

haja Conselho de Administração constituído); 

e, pelo prazo mínimo de cinco  anos , (ii)  os 

relatórios contendo o sumário dos resultados 

das atividades relacionadas à função de 

conformidade  e suas principais conclusões, 

recomendações e providências tomadas pela 

Administração da instituição.  

Neste contexto, o regulador e fiscalizador 

espera que uma entidade financeira possua 

um programa efetivo de compliance  

permitindo um adequado nível de antecipação, 

supervisão, controle e reporte dos riscos de 

conformidade (interno e externo). O objetivo 

principal é reforç ar a capacidade de resposta 

da organização aos temas de compliance , 

preservar o valor da companhia, fazer 

negócios em compliance  e assessorar a Alta 

Administração a não tomar decisões em não 

compliance .

O
E 

Programa de Compliance  para Entidades 
Financeiras   

Por Gustavo Lucena, sócio da área de Risk Advisory da Deloitte  
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Faz-se necessária uma gestão do custo de observância buscando uma sinergia de atividades 

entre as linhas de defesa da organização, como exemplificado abaixo:  

Para janeiro de 2018, então, espera -se que as entidades financeiras possuam uma estrutura 

compatível co m a natureza, o porte, a complexidade, a estrutura, o perfil de risco e o modelo 

de negócio, por ém não esquecendo os norteadores da Resolução ilustrados a seguir:  
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Introdução e conceitos  

m 18 de maio de 2017 , o International 

Accounting Standards Board  (IASB) 

emitiu a publicação final da IFRS  17 -  

Contratos de Seguros ( Insurance 

Contracts ) ,  que  estabelece os princípios para o 

reconhecimento, a mensuração, a 

apresentação e a divulgação dos contratos de 

seguro . 

Essa norma é o resultado de um projeto 

iniciado em abril de 2017 pelo International 

Accounting Standard Committee , órgão 

predecessor do IASB. O IASB completou a 

Fase I des se projeto quando as IFRS foram 

emitidas em março de 2004. No entanto, a 

IFRS 4 pretendia ser apenas uma solução 

provisória para  permiti r  que as companhias 

seguradoras usassem uma ampla var iedade 

de práticas contábeis enquanto aguardava m  a 

conclusão de uma norma mais abrangente e 

robusta. As diferenças de prática s contáb eis  

entre jurisdições e de produtos tornaram difícil 

para os investidores e os analistas 

entenderem e compar arem as demonst rações 

financeiras das companhias seguradoras, seus 

desempenhos e suas exposições a risco s. A 

Fase II desse projeto foi desenhada para 

abordar essas preocupações  e result ou  nessa 

nova norma, que substitui a IFRS  4.  

O objetivo des sa norma é assegurar que uma 

companhia seguradora forneça informaç ões 

relevante s que represente m  fielmente os 

direitos e as obrigações dos contratos de 

seguro emitidos pela empresa . O IASB 

desenvolveu essa norma para eliminar 

inconsistências e fraquezas nas  práticas 

contábeis existentes, fornecendo uma 

estrutura baseada em  um  princípio contábil 

único para contabilizar todos os tipos de 

contratos de seguro  detidos por uma 

seguradora , incluindo contratos de resseguro. 

Essa norma também especifica os 

requerimen tos de apresentação e divulgação 

com o intuito de aprimorar a comparabilidade  

das informações financeiras das companhias 

seguradoras.  

A principal alteração proveniente dessa 

norma, mas não a única, refere -se à 

mensuração dos contratos de seguro. A 

IFRS 17 requer que a companhia que emita 

contratos de seguro registre em seus balanços 

a soma d e:  

¶ Fluxos de caixa de cumprimento ï 

representado s pelas estimativas atuais dos 

montantes que a companhia seguradora 

espera coletar de prêmios e do paga mento  

de sinist ros, benefícios e despesas, 

incluindo os ajustes para refletir o valor do 

dinheiro no tempo e os riscos desses fluxos 

de caixa . 

¶ Margem do serviço contratual ï 

representad a pelo lucro a apropriar ao 

longo do período de vigência da cobertura 

do contrato de s eguro (lucro não ganho). 

As perdas de contratos onerosos são 

reconhecidas imediatamente.  

Para refletir melhor as mudanças nas 

obrigações de seguro e nos riscos, a IFRS  17 

requer que a companhia seguradora atualize 

os fluxos de caixa de cumprimento em cada 

data de fechamento de balanço com  

estimativas atuais consistentes com as 

informações de mercado.  

As mudanças nas obrigações com os contratos 

de seguros decorrentes transformações  no 

ambiente econômico , como variações  nas 

taxas de juros , são refletidas nas 

demonstrações financeiras da companhia 

seguradora em tempo hábil.  

O modelo geral estabelecido pela norma na 

mensuração dos contratos de seguro é a 

abordagem por módulos ( building block 

approach ) ;  contu do, devido à  diversidade dos 

contratos de seguros, essa norma introduz 

out ras abordagens que simplificam e/ ou 

modificam o modelo geral, a saber:  

¶ Abordagem de Alocação de Prêmio 

(Premium Allocation Approach ) ï modelo 

simplificado permitido para contratos de  

curta duração (um ano ou menos) . 

E 

IFRS 17 -  Contratos de Seguro  

Por Carlos Claro , sócio da área de Audit and Assurance da Deloitte, com foco na Indústria 

Financeira  
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¶ Abordagem de Taxa Variável ( Variable Fee 

Approach ) ï modelo modificado aplicado 

aos contratos com componente de 

participação em que  os segurados recebem 

uma parcela substancial do retorno dos 

itens subjacentes.  

Para a mens uração dos contratos de seguros, 

a companhia seguradora deve primeiramente 

identificar as carteiras de contratos de 

seguro s. Uma carteira é um grupo de 

contratos sujeitos a riscos similares e 

gerenciados conjuntamente. Para todos os 

contratos de seguro de uma mesma carteira, 

a companhia  deve dividi - los em:  

¶ Contratos que são onerosos no 

reconhecimento inicial, se algum . 

¶ Contratos que não t êm riscos de se 

tornarem onerosos no  reconhecimento 

inicial, se algum . 

¶ Contratos remanescentes na carteira, se 

algum.  

A companhia seguradora deve segregar as 

carteiras de contratos de resseguro que detém 

de forma semelhante aos contratos de seguro 

por ela emitidos.  

Impactos para as companhias 

seguradoras  

A implementação da IFRS  17 exigirá  um  

esforço substancial da s companhia s 

seguradora s, pois os aspectos envolvidos são 

muito complexos e abrangentes  e apresentam 

um grande  desafio para a maioria  delas . Isso  

demandará não só recursos financeiros , como 

também de pessoas , na coorde nação e na 

gestão desse projeto.  

Na prática, e ssa implementação trará  

mudanças significativas nas estruturas 

operacionais da s companhia s seguradoras , 

com impacto nos negócios, processos e 

controles internos . Serão incluídos nes ses 

processos os departamentos contábil, 

financeiro e atuarial, além do dep artamento  

de tecnologia da informação , para a avaliação 

dos impactos nos sistemas de dados . Pode rá 

haver ainda a necessidade de  desenvolv er  

novos sistemas, bem como  revisar a forma de 

obtenção, gerenciamento e análise dos dados.  

Disposições transitórias  

As companhia s seguradoras  deve m aplicar a 

IFRS 17 para períodos anuais de relatórios 

iniciados em ou após 1 º  de janeiro de 2021. 

Se uma entidade decidir aplicar a IFRS  17 

antecipadamente, deve divulgar esse fato. A 

aplicação antecipada eʋ permitida para as 

entidades que já aplicam a IFRS  9 -  

Instrumentos Financeiros e a IFRS  15 -  

Receita de Contrato com Cliente.  

A IFRS 17  deve ser aplicada pelas empresas 

retrospectivamente , a menos que seja 

impraticável ;  nesse caso , as entidades têm a 

opção de usar a abordagem retrospectiva 

modificada ou a abordagem do valor justo.  

Na data da aplicação inicial da norma, as 

entidades que já aplicam a IFRS  9 podem 

redesignar e reclassificar retrospectivamente 

os ativos financeiros mantidos em relação a 

atividades relacio nadas aos contratos dentro 

do escopo des sa norma. A s companhia s 

seguradora s pode m optar por não 

reapresentar a IFRS 9, sendo a diferença 

entre o valor contábil anterior desses ativos 

financeiros e o valor contábil na data da 

aplicação inicial reconhecida n o patrimônio 

líquido de abertura na data da aplicação 

inicial. Qualquer reapresentação de períodos 

anteriores deve refletir todos os 

requerimentos da IFRS  9.  

Foi concedida uma isenção temporária da 

aplicação d a IFRS 9 para as companhias 

seguradoras , diferi ndo sua aplicação para 

quando da adoção inicial da IFRS 17.  
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adoção da Instrução n º 577/2016 da 

Comissão de Valores Mobiliários 

(CVM) coloca vários desafios aos 

gestores e administradores de fundos 

de investimento no que se refere à avaliação 

de ativos ao valor justo, is so porque incorpora 

os critérios estabelecidos no pronunciamento 

técnico 46 do Comitê de Pronunciamentos 

Contábeis (CPC 46 ï Mensuração a Valor 

Justo) , tanto para os ativos da carteira do 

fundo como para aqueles integrantes da 

carteira de fundos de investimento investidos.  

Apesar d e a Instrução CVM nº  438/2006 

determinar igualmente a avaliação dos ativos 

ao valor justo, ainda existiam situações 

relativas aos critérios de avaliação de ativos 

de re nda variável sem n egociação que 

permitiam  os seguintes critérios :  

a)  Custo de aquisição;  

b)  Última cotação disponível;  

c)  Último valor patrimonial do título 

divulgado à CVM; ou  

d)  Valor líquido provável de realização obtido 

mediante adoção de técnica ou modelo de 

precificaç ão.  

Assim sendo, os investimentos diretos e 

indiretos em ações de companhias fechadas 

(por exemplo) podiam  ser mantidos ao:  

¶ Custo de aquisição;  

¶ Valor patrimonial ;  

¶ Valor da última cotação disponível, 

conforme permitido pela Instrução CVM 

nº  438;  

¶ Valor líquido provável de realização obtido 

mediante adoção de téc nica ou modelo de 

precificação ; e  

¶ Valor econômico determinado por 

empresa s independente s especializada s, 

para os valores mobiliários de companhias 

sem mercado ativo em bolsa ou em 

mercado de balc ão organizado, para os 

fundos de investimento constituídos sob a 

forma de condomínio fechado de prazo de 

duração igual ou superior a cinco anos, 

desde que previsto no regulamento do 

fundo.  

As exceções, quanto à avaliação do valor justo 

anteriormente  mencio nada, foram eliminadas 

pela Instrução CVM nº  577/2016 , a qu al 

dispõe que os ativos integrantes da carteira 

dos fundos de investimento devem ser 

avaliados diariamente pelo valor ju sto, sendo:  

Å Nível 1 -  Preço cotado em mercado ativo 

(ao qual o fundo possa ter acesso) para 

ativos idênticos na data da mensuração 

(evidência mais confiável) . 

Å Nível 2 ï O administrador do fundo deve 

fazer uso de outras informações 

observáveis para o ativo em questão, 

fazendo -se ajustes nessa informação de 

acordo com fatores esp ecíficos 

relacionados ao ativo (Nível 2). Outras 

informações observáveis podem incluir:  

a)  Preços cotados para ativos ou passivos 

similares em mercados ativos;  

b)  Preços cotados para ativos ou passivos 

idênticos ou similares em mercados que 

não sejam ativo s;  

c)  I nformações, exceto preços cotados, que 

sejam observáveis para o ativo, como:  

c.1)  Taxas de juros e curvas de 

rendimento observáveis em 

intervalos comumente cotados;  

c.2)  Volatilidades implícitas;  

c.3)  Spreads  de crédito;  

A 

Os Principais I mpactos da Instrução 

CVM nº 577 para a I ndústria de Fundos 
de I nvestimento   

Por Marcelo Teixeira , sócio da área de Audit and Assurance da Deloitte, com foco na 

Indústria Financeira  



 

Assuntos emergentes no mercado  

 

 

Guia de Demonstrações Financeiras -  Exercício de 201 7 ¶ 39  

d)  Outras fontes de informações, desde que 

aceitas pelo mercado.  

Å Nível 3 -  Dados não observáveis devem ser 

utilizados para mensurar o valor justo na 

medida em que dados observáveis 

relevantes não estejam disponíveis, 

admitindo , assim , situações em que haja 

pouca ou nenhuma atividade de mercado 

para o ativo ou passivo na data de 

mensuração (Nível 3).  

Essa questão da alteração do critério de 

avaliação ao valor justo, conforme a Instrução 

CVM nº  577/2016, também é especialmente 

relevante para determinados fundos de 

investimento  em cotas de fundo de 

investimento que adquir am investimentos em 

cotas de fundos de investimento imobiliários, 

fundo s de investimento em direitos creditórios 

e fundos de investimento em participações 

que possam ser  avaliados ao valor justo em 

período/data -base diferente da data -base de 

emissão das demonstrações financeiras do 

fundo.  

Apresentamos a seguir um resumo das 

principais mudanças nos capítulos de 

avaliação d e ativos entre a ICVM nº  438/2006 

e a ICVM nº  577/2016:  

 

 

Instrução CVM nº  438/2006, 

alterada pela ICVM 

nº  465/2008  

Instrução CVM nº 577/2016  

CAPÍTULO 1  -  Normas Básicas, SEÇÃO 2  -  Critérios de Avaliação e Apropriação Contábil  

1.  Disposições 

Gerais  

1 ï Os ativos integrantes das 
carteiras dos fundos de 
investimento devem ser registrados 
pelo valor efetivamente contratado 
ou pago, e ajustados, diariamente, 
ao valor de mercado, 
reconhecendo -se contabilmente a 
valorização ou a desvalorização em 
contrapartida à adequada conta de 
receita ou despesa, no result ado do 
período.  

2 ï Considera -se preço de mercado 
o valor que se pode obter com a 
negociação do título ou valor 
mobiliário em um mercado ativo, 
em que comprador e vendedor 
sejam independentes, sem que 
corresponda a uma transação 
compulsória ou decorrente d e um 
processo de liquidação. Por sua vez, 
define -se mercado como aquele em 
que o ativo é negociado de maneira 
habitual e freq uente, devendo ser 
selecionado, entre os eventuais 
mercados disponíveis, aquele em 
que ocorrer o maior volume de 
negociações do ati vo.  

3 ï Na ausência de mercado de 
negociação para um determinado 
ativo, sua contabilização deve ser 

1 ï Os ativos integrantes da carteira 
dos fundos de investimento devem ser 
avaliados diariamente pelo valor justo, 
reconhecendo -se contabilmente a 
valorização ou a desvalorização em 
contrapartida à adequada conta de 
receita ou despesa, no resultado do 
período. O valor justo do ativo não 
deve ser ajustado para refletir custos 
de transação.  

2 ï O administrador deve utilizar 
técnicas de mensuração apropriadas 
para as circunstâncias e para as quais 
dados suficientes estão  disponíveis a 
fim de  determinar o valor justo, 
maximizando o uso de dados 
observáveis relevantes e minimizando 
o uso de dados não observáveis.  

3 -  O preço cotado em mercado ativo 
(no qual o fundo possa ter acesso) 
para ativos idênticos na data da 
mensuraç ão (Nível 1) oferece a 
evidência mais confiável do valor justo 
e deve ser utilizado sem ajuste para 
mensurar o valor justo sempre que 
disponível.  

4 ï Em situações nas quais o 
administrador julgar que o preço 
cotado não representa o valor justo do  
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Instrução CVM nº  438/2006, 

alterada pela ICVM 

nº  465/2008  

Instrução CVM nº 577/2016  

feita utilizando -se um dos seguintes 
critérios:  

a)  Pelo valor que se pode obter 
com a negociação de outro 
ativo de, no mínimo, natureza, 
prazo, risco e inde xadores 
similares;  

b)  Pelo valor presente dos fluxos 
de caixa futuros a serem 
obtidos, ajustados com base na 
taxa de juros vigente no 
mercado, na data da 
demonstração contábil; ou  

c)  Pelo valor líquido de realização 
obtido por técnica ou modelo 
matemático -estatístico de 
precificação.  

ativo na data da mensuração, admite -
se, excepcionalmente, ajuste no preço 
cotado em mercado ativo para ativo 
idêntico. Pode ser o caso, por 
exemplo, quando da ocorrência de 
eventos significativos após o 
fechamento do mercado em que o 
ativo é transacionado,  mas antes da 
data de mensuração.   

5 ï Na impossibilidade do uso de preço 
cotado (não ajustado) em mercado 
ativo, o administrador do fundo deve 
fazer uso de outras informações 
observáveis para o ativo em questão, 
fazendo -se ajustes nessa informação 
de aco rdo com fatores específicos 
relacionados ao ativo (Nível 2). Outras 
informações observáveis podem 
incluir:  

a)  Preços cotados para ativos ou 
passivos similares em mercados 
ativos;  

b)  Preços cotados para ativos ou 
passivos idênticos ou similares em 
mercados que não sejam ativos;  

c)  I nformações , exceto preços cotados, 
que sejam observáveis para o ativo, 
como:  

c.1)  taxas de juros e curvas de 

rendimento observáveis em 
intervalos comumente cotados;  

c.2)  volatilidades implícitas;  

c.3)  spreads  de crédito;  

d)  outras  fontes de informações , desde 
que aceitas pelo mercado.  

6 ï Dados não observáveis devem ser 
utilizados para mensurar o valor justo 
na medida em que dados observáveis 
relevantes não estejam disponíveis, 
admitindo assim situações em que 
haja pouca ou nenhuma  atividade de 
mercado para o ativo ou passivo na 
data de mensuração ( Nível 3 ). 
Contudo, o objetivo da mensuração do 
valor justo permanece o mesmo, ou 
seja, um preço de saída na data de 
mensuração do ponto de vista de um 
participante do mercado que detém o 
ativo ou deve o passivo.  Portanto,  
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Instrução CVM nº  438/2006, 

alterada pela ICVM 

nº  465/2008  

Instrução CVM nº 577/2016  

dados não observáveis refletem as 
premissas que os participantes do 
mercado utilizariam ao precificar o 
ativo ou o passivo, incluindo premissas 
sobre risco.  

7 ï Para situações não tratadas 
neste Plano Contábil, o 
administrador do fundo deve 
utilizar o p ronunciamento t écnico 
46 do Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis (CPC  46 -  Mensuração a 
Valor Justo), que trata dos 
critérios e conceitos para a 
determinação do valo r justo . 

2.  Ativos de 

Renda Fixa  

1 ï Os ativos de renda fixa 
integrantes das carteiras dos fundos 
de investimento devem ser 
registrados pelo valor efetivamente 
pago, inclusive corretagens e 
emolumentos, e classificados nas 
seguintes categorias:  

a)  Ativos para negociação ; e  

b)  Ativos mantidos até o 
vencimento.  

1 ï Os ativos de renda fixa integrantes 
da carteira dos fundos de investimento 
devem ser inicialmente registrados 
pelo valor justo e classificados nas 
seguintes categorias:  

a)  Ativos para negociação ; e 

b)  Ativos mantidos até o vencimento.  

2 ï A melhor evidência do valor justo 

de um instrumento financeiro no 
reconhecimento inicial é normalmente 
o preço de transação. Se o 
administrador avaliar que o preço de 
transação do instrumento financeiro é 
diferente do valor justo no 
reconhecimento inicial, a diferença 
entre o valor justo e o preço de 
transação deve ser reconhecida no 
resultado d o período, no ato da 
transação.  

3 ï Para os ativos classificados como 
mantidos até o vencimento, ao valor 
justo no  reconhecimento inicial deve m 
ser adicionado s os custos de 
transação.  

Nota: critérios de apuração do valor 
justo são definidos no CAPÍTULO 1  -  
Normas Básicas, SEÇÃO 2  -  Critérios 
de Avaliação e Apropriação Contábil -  
1.  Disposições Gerais . 
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Instrução CVM nº  438/2006, 

alterada pela ICVM 

nº  465/2008  

Instrução CVM nº 577/2016  

3.  Ativos de 

Renda 

Variável  

1 ï Os ativos de renda variável 
integrantes da carteira do fundo de 
investimento devem ser registrados 
pelo valor efetivamente pago, 
inclusive corretagens e 
emolumentos , e ajustados, 
diariamente, pelo valor de mercado, 
observando -se o estipu lado no item 
1.2.2.6.  

2 -  Entende -se por custo de 
aquisição o preço de compra do 
título no exercício em curso ou valor 
de avaliação do último balanço 
patrimonial do fundo.  

3 -  A avaliação dos ativos de renda 
variável deve ser feita utilizando -se 
a última c otação diária de 
fechamento do mercado em que o 
ativo apresentar maior liquidez, 
desde que tenha sido negociado 
pelo menos uma vez nos últimos 90 
(noventa) dias.  

4 -  Na hipótese de ativos sem 
negociação nos últimos 90 
(noventa) dias, o valor do título 
deve rá ser avaliado pelo menor 
entre os seguintes valores:  

a)  Custo de aquisição;  

b)  Última cotação disponível;  

c)  Último valor patrimonial do 
título divulgado à CVM; ou  

d)  Valor líquido provável de 
realização obtido mediante 
adoção de técnica ou modelo de 
precificação.  

5 -  O administrador, em qualquer 
hipótese, deverá ajustar a avaliação 
dos ativos componentes da carteira 
do fundo sempre que houver 
indicação de perdas prováveis na 
realização do seu valor.  

6 -  Os fundos de investimento 
constituídos sob a for ma de 
condomínio fechado de prazo de 
duração igual ou superior a 5 
(cinco) anos poderão adotar o valor 
econômico determinado por 
empresa independente  

1 ï Os ativos de renda variável 
integrantes da cart eira do fundo de 
investimento devem ser inicialmente 
registrados e avaliados, diariamente, 
pelo valor justo, computando -se a 
valorização ou desvalorização na 
adequada conta de receita ou despesa 
no resultado do período.  

2 -  A melhor evidência do valor just o 
de um instrumento financeiro no 
reconhecimento inicial é normalmente 
o preço de transação. Se o 
administrador avaliar que o preço de 
transação do instrumento financeiro é 
diferente do valor justo no 
reconhecimento inicial, a diferença 
entre o valor justo  e o preço de 
transação deve ser reconhecida no 
resultado do período, no ato da 
transação.  

3 ï Os ativos de renda variável devem 
ser classificados como ativos para 
negociação.  

4 -  A avaliação dos ativos de renda 
variável, para os quais exista mercado 
ativo  e líquido (Nível 1), deve ser feita 
utilizando -se a cotação diária de 
fechamento do mercado em que o 
ativo apresentar maior liquidez.  

Nota: critérios de apuração do valor 
justo são definidos no CAPÍTULO 1  -  
Normas Básicas, SEÇÃO 2  -  Critérios 
de Avaliação  e Apropriação Contábil ï 
1.  Disposições Gerais . 



 

Assuntos emergentes no mercado  

 

 

Guia de Demonstrações Financeiras -  Exercício de 201 7 ¶ 43  

 

Instrução CVM nº  438/2006, 

alterada pela ICVM 

nº  465/2008  

Instrução CVM nº 577/2016  

especializada, para os valores 
mobiliários de companhias sem 
mercado ativo em bolsa ou em 
mercado de balc ão organizado.  

7 -  A utilização da faculdade 
prevista no item anterior está 
condicionada à previsão no 
regulamento do fundo ou 
deliberação em assembleia geral de 
cotistas de que:  

a)  O administrador assuma a 
responsabilidade perante a CVM 
e os cotistas pelo s critérios, 
valores e premissas utilizados 
na avaliação econômica 
adotada pelo fundo;  

b)  A taxa de administração seja 
cobrada com base no custo 
histórico dos investimentos e a 
taxa de performance, quando 
houver, somente seja paga 
quando da realização inte gral 
das aplicações do fundo;  

c)  Uma vez adotado determinado  
critério e metodologia de 
avaliação para determinado  
valor  mobiliário, este seja 
regularmente utilizado ao longo 
dos exercícios sociais 

subseq uentes; e  

d)  Sempre que houver alteração 
significativa nas premissas que 
embasam a avaliação 
econômica, esta deve ser 
revista e os efeitos refletidos 
contabilmente, devendo o 
regulamento do fundo dispor 
sobre a periodicidade mínima 
de avaliação.  
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Outras alterações relevantes 

implementadas pela ICVM nº  577/2016 

quando d a elaboração e apresentação das 

demonstrações financeiras:  

Análise de  sensibilidade :  Conforme disposto 

no CAPÍTULO 1  -  Normas  Básicas, SEÇÃO 3  -  

Informações Contábeis, a Instrução CVM 

nº  577/2016 passa a requerer a divulgação da 

análise de sensibilidade para cada tipo de risco 

de mercado ao qual o fundo está exposto no 

final do período contábil, em consonância com 

as diretrizes das normas aplicáveis às 

companhias abertas que trata m  da 

evidenciação de instrumentos financeiros.  

A Instrução CVM n º  475, de 17 de dezembro 

de 2008, dispõe a respeito da apresentação de 

informaç ões sobre instrumentos financeiros 

em notas explicativas e sobre a divulgação do 

quadro demonstrativo de análise de 

sensibilidade. No seu artigo 3º -  § 2º a 

referida norma define a utilização de três  

cenários: ( I )  uma situação considerada 

provável pela Adm inistração; ( II )  uma 

situação com deterioração mínima de 25%; e 

( III )  uma situação com deterioração mínima 

de 50%.  

Demonstrações financeiras  relativas aos 

eventos de Incorporação, Fusão, Cisão, 

Transformação e Encerramento de Atividade:  

As demonstrações financeiras  relativas aos 

eventos, com exceção do evento de 

encerramento das atividades, devem ser 

elaboradas pelo administrador tomando -se por 

base a posição patrimonial do fundo no 

momento imediatamente anterior ao da 

ocorrência do evento.  

Ofício Circul ar nº 1/2017/CVM/SIN/SNC  

-  Em 20 de julho de 2017 , a CVM emitiu o 

Ofício Circular n º 1/2017/CVM/SIN/SNC , que 

dispõe sobre a interpretação do disposto no 

artigo 56, I, ñbò, da Instru«o CVM nº 555/14 . 

Esse artigo esclarece que o valor da cota de 

fundos de investimento deve ser calculado e 

divulgado ñpara fundos que n«o ofeream 

liquidez diária a seus cotistas, em 

periodicidade compatível com a liquidez do 

fundo, desde que expressamente previsto em 

seu regulamentoò. No entanto, conforme a 

Instrução CVM n º  57 7/16, os ativos 

integrantes das carteiras dos fundos de 

investimento devem ser avaliados diariamente 

pelo valor justo. Neste contexto, o Of ício 

anteriormente  mencionado esclareceu que os 

referidos dispositivos devem ser tomados em 

conjunto e que o cálculo do valor justo dos 

ativos da carteira dos fundos alcançados pelo 

artigo 56, I, ñbò da Instru«o CVM 

nº  555/ 20 14 pode ocorrer em periodicidade 

compatível com a referida liquidez.  

Esse entendimento refere -se exclusivamente à 

não necessidade do cálculo diário  do valor 

justo da carteira desses fundos para fins de 

atendimento ao dispositivo mencionado, 

ressalvadas as situações e os eventos que 

requeiram o ajuste a valor justo da carteira 

desses fundos, quando a data de tais 

situações e eventos for  diferente da d ata de 

liquidez do fundo, assim como o cálculo e a 

divulgação do valor da cota e do patrimônio 

líquido.  

Da mesma forma, dever ão ser calculado s o 

valor justo dos ativos do fundo, o valor da 

cota e do patrimônio líquido do fundo na data -

base de apresentação das demonstrações 

financeiras relativas ao encerramento do seu 

exercício social, assim como a apresentação 

das demonstrações financeiras de ev entos de 

incorporação, fusão, cisão ou transformação.  
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adoção da Instrução n º 578/2016 da 

Comissão de Valores Mobiliários  

(CVM)  coloca vários desafios aos 

gestores e administradores de Fundos 

de I nvestimento em Participações (FIPs) no 

que se refere à classificação do tipo de FIP, 

como entidade de investimento e/ou outros 

FIPs, adaptação dos critérios de avaliação dos 

ativos e critérios para fins de avaliação dos 

ativos no balanço de abertura.  

Apresentamos a seguir um resumo das 

principais alterações da ICVM nº 578:  

 

 

Assunto  ICVM n º 391  ICVM n º 578  

Classificação do FIP 

como Entidade de 

Investimento (Valor 

Justo) ou Não -  

Outros Fundos de 

Investimento em 

Participações ( Método 

de Equivalência 

Patrimonial (MEP))  

Não existia referida classificação na 

norma . 

Art. 40 , XII -  O gestor deverá 
fornecer as informações 
necessárias para que o 
administrador determine se o 
fundo se enquadra ou não como 
entidade de investimento, nos 
termos da regulamentação 
contábil específica (Ar ts. 4º, 5º e 
7º da ICVM nº 579 ) . 

Aplicação em 

debêntures simples  

Não existia previsão expressa na 
norma com limite de exposição . 

Possibilidade de investir 33% do 
capital subscrito em debêntures 
simples, conforme as condi ções 
estabelecidas no Art. 11 da ICVM  
nº 578.  

Adiantamento para 

Futuro Aumento de 

Capital  

Não existia previsão na norma . Permitido o Adiantamento para 
Futuro Aumento de Capital nas 
companhias investidas, conforme 
condições estabelecidas no Art. 5º 
da ICVM nº 578.  

Alocação de recursos 

no exterior  

Vedado conforme o Art. 35 da ICVM 
nº 391 . 

Possibilidade d e os FIP s Capital 
Semente e Empresas Emergentes 
investirem 20% do capital 
subscrito em ativos no exterior e , 
para os  FIPs Multiestratégia , esse 
percentual será de 100%, 
conforme condições estabelecidas 
nos Art s. 11, 12 (enquadramento) 
e 18 (FIP Multiestratégia) da ICVM 
nº 578, respectivamente.  

Empréstimos  Vedado conforme o Art. 35 da ICVM 
nº 391 . 

Possibilidade d e o FIP contrair 
empréstimos, limitados ao 
montante de 30% de seus ativos, 
conforme as cond ições 
estabelecidas no Art. 10º  da ICVM 
nº 578.  

A 

Os Principais I mpactos das Instruções 

CVM nº 578 e nº 579 ï Fundo de 
Investimento em Participação   

Por Marcelo Teixeira , sócio da área de Audit and Assurance da Deloitte, com foco na 

Indústria Financeira  
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Assunto  ICVM n º 391  ICVM n º 578  

Extinção dos FICFIPs  Permitido pela ICVM nº 391 . Não existe previsão na norma para 
esta modalidade, sendo permitido 
um  FIP investir em cotas de outros 
fundos da mesma categoria.  

Divulgação de 

informações  

Prazo para divulgação de 
informações semestrais e anuais de 
60 e 120 dias, respectivamente . 

Os p razo s para divulgação de 
informações semestrais e anuais 
foram  alterado s de 60 e 120 dias, 
respectivamente, para 150 dias . 

Admissão de classes 

de cotas  

Permitido pela ICVM nº 391 (exceto 
para o FIP -IE) . 

Autorização de uma ou mais 
classe s de cotas com direitos 
econômico - financeiros distintos , 
dependendo do investidor.  

Responsabilidades do 

gestor  

Existia m  responsabilidades na ICVM 
nº 391 . 

Ampliação das responsabilidades e 
obrigações do gestor, conforme as 
condições estabelecidas na ICVM  
nº 578, principalmente quanto ao 

Art. 40 (Obrigações do Gestor).  

Categorias de Fundo  

de Investimento em 

Participações  

Normatizad o por mais de uma 
Instrução . 

Consolidação e padronização de 
conceitos e procedimentos dos 
assuntos das normas vigentes em 
uma única norma (ICVM nº 578).  

Capital Semente, 

Empresas 

Emergentes, FIP -

IE/FIP -PD&I e 

Multiestratégia  

Não existia previsão des sas 
classificações na norma . 

Classificações criadas com o 
propósito de flexibilizar a 
composição das carteiras e 
destinação dos recursos do FIP, 
conforme as cond ições 
estabelecidas no s Art s. 15 , 16, 17 
e 18 da ICVM nº 578.  

Apresentamos a seguir as principais 

mudanças contábeis introduzidas pela 

I CVM n º 579:  

Framework  -  A I nstrução CVM nº 579 altera 

o formato de apresentação das demonstrações 

financeiras  a partir dos exercícios iniciados em 

ou após 1 º  de janeiro de 2017, passando a 

exigir a apresentação do conjunto completo 

das demonstrações  financeiras  a seguir  (Art . 

16):  

Å Demonstração da posição financeira . 

Å Demonstraç ões do resultado e do resultado 

abrangente do exercício .  

Å Demonstração da s mutaç ões do patrimônio 

líquido .  

Å Demonstração dos fluxos de caixa . 

Å Notas explicativas -  são parte integrante 

das demonstraç ões financeira s. 

As demonstrações financeiras  devem exprimir 

com fidedignidade e clar eza a situação do 

patrimônio do fundo e as mutações ocorridas 

no exercício.  
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As demonstrações financeiras  devem se r 

comparativas com o período anterior, sendo 

vedada a apresentação de período 

comparativo no exercício d a adoção inicial da 

ICVM nº 579 (Art . 26).  

Regras de transição  -  Conforme a ICVM 

nº  579 -  Arts. 26 e 27 , a Instrução deve ser 

aplicada prospectivamente, sendo vedada a 

apresentação de período comparativo na sua 

adoção inicial para aqueles fundos que 

apresentarem alteração do critério de 

avali ação em decorrência da adoção da 

norma. O ajuste da adoção inicial deve ser 

efetuado no balanço de abertura em 

contrapartida à rubrica específica do 

patrimônio líquido.  

A Instrução CVM nº 579 entra em vigor na 

data de sua publicação, aplicando -se aos 

perío dos contábeis iniciados em ou após 1º de 

janeiro de 2017.  

Classificação dos FIPs como Entidade de 

Investimento ou Não  -  As Instruções CVM 

nº 578 e nº 579 classificam os FIPs entre duas 

categorias, cabendo ao administrador 

classificar os FIPs como segue:  

¶ Entidade de Investimento (Valor Justo)  

Os FIPs classificados como entidade de 

investimento avaliam seus ativos ao valor 

justo (com base nos critérios do 

pronunciamento contábil CPC 46 -  

Mensuração a Valor Justo).  

¶ Outros Fundos de Investimento em 

Participaç ões (MEP).  

Os FIPs classificados como n ão entidade de 

investimento, ou seja, Outros Fundos de 

Investimento em Participações , avaliam 

seus ativos ao valor patrimonial, pelo 

método de equivalência patrimonial, e são 

requerid as a avaliação/revisão para fins d e 

impairment  do ágio na aquisição dos 

investimentos.  

Os principais critérios para fins de 

classificação são:  

I ï Obtenham recursos de um ou mais 

investidores com o propósito de atribuir o 

desenvolvimento e a gestão de uma carteira 

de investimento a um gestor qualificado que 

possua  plena discricionariedade  na 

representação e na tomada de decisão com as  

entidades investidas, nã o sendo obrigado a 

consultar os cotistas para essas decisões , 

tampouco indicar os cotistas ou partes a eles 

ligadas como representantes nas entidades 

investidas;  

II ï Comprometam -se com os investidores 

com o objetivo de investir os recursos 

unicamente com o propósito de retorno por 

meio  de apreciação do capital investido, renda 

ou ambos;  

III ï Substancialmente mensurem e avaliem o 

desempenho de seus investimentos, para fins 

de modelo  de gestão, com base no valor 

justo; e  

IV ï Definam nos seus regulamentos 

estratégias objetivas e claras a serem 

utilizadas para o desinvestimento, assim como 

a atribuição do gestor de propor e realizar, 

dentro do prazo estabelecido na estratégia, o 

desinv estimento, a fim de maximizar o retorno 

para os cotistas.  

Parágrafo único. Não caracteriza m 

desatendimento ao disposto no inciso I os 

casos em que os cotistas deliberem sobre 

propostas encaminhadas pelo gestor, por meio 

de comitê de investimento, em relaç ão às 

decisões inerentes à composição da carteira 

do fundo.  

O administrador deve adicionalmente 

considerar a existência das seguintes 

características típicas de entidade de 

investimento:  

¶ Possuir mais de um investimento, direta ou 

indiretamente;  
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¶ Ter mais de  um cotista, direta ou 

indiretamente;  

¶ Ter cotistas que não influenciam ou não 

participam da administração das entidades 

investidas ou não sejam partes ligadas aos 

administradores dessas entidades;  e 

¶ Possuir investimento em entidades nas 

quais os cotistas n ão possuíam nenhuma  

relação societária, direta ou indiretamente, 

previamente ao investimento do fundo . 

 

Apresentamos a seguir um resumo comparativo das principais mudanças nas normas 

contábeis dos FIPs :  

Assunto  FIP ï Entidade de Investimento 

(Valor Justo)  

FIP ï Outros Fundos de 

I nvestimento em Participação 

(MEP)  

Reconhecimento 

inicial  

¶ Valor justo  ¶ Valor justo  

Os conceitos que fundamentam os 
procedimentos utilizados para 
contabilizar a aquisição de 
controlada (CPC  15) devem ser 
também adotados para 
contabilizar a aquisição de 
investimento em coligada ou em 

empreendimento controlado em 
conjunto.  

Mensuração 

subsequente  

¶ Valor justo . 

¶ Custo -  enquanto o valor justo 

de um investimento não puder 

ser mensurado de forma 

confiável.  

Requer divulgação obrigatória:  

¶ Motivos da não possibilidade de 

mensuração a valor justo .  

¶ Resumo da demonstração 

financeira condensada das 

investidas avaliadas ao custo.  

¶ Método de Equivalência 

Patrimonial (MEP).  

¶ Ágio fundamentado em 

rentabilidade futura ou ganho 

por compra vantajosa 

(reconhecimento inicial) . 

¶ Avaliação do valor recuperável 

(Teste de Impairment ) . 

Ponto de atenção  ¶ O valor justo dos investimentos 
deve refletir as condições de 
mercado na data de sua 
mensuração.  

¶ O valor justo deve ser 
mensurado:  
o No reconhecimento inicial .  
o Na apresentação das 

demonstrações financeiras.  
o Sempre que o patrimônio 

líquido  do FIP for divulgado 
ao mercado (ICVM nº 579 -  

Art. 3º -  § 1º) . 
o Sempre que houver eventos 

ou alterações de condições 

¶ Necessidade d e as investidas 
estarem adaptadas às mesmas 
práticas contábeis do FIP.  

¶ As demonstrações financeiras  
das entida des investidas, 
utilizadas para aplicação do MEP, 
devem ser levantadas na mesma 
data das demonstrações 
financeiras  do fundo.  

¶ Defasagem máxima das 
demonstrações financeiras das 
investidas utilizadas no MEP é de 

dois  meses da data -base das 
demonstrações fina nceiras do 
FIP.  
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Assunto  FIP ï Entidade de Investimento 

(Valor Justo)  

FIP ï Outros Fundos de 

I nvestimento em Participação 

(MEP)  

que possam afetar 
materialmente o valor justo 
do investimento.  

¶ A mensuração do valor justo 
deve ser estabelecida em bases 
consistentes e passíveis de 
verificação.  

¶ Necessidade de laudo de 
avaliação a valor justo na data 
de transição para a nova norma, 
no caso de FIP s que não 
mensuravam seus investimentos 
a valor justo.  

¶ As demonstrações financeiras 
das investidas com defasagem 
para a data -base do fundo 
devem ser ajustadas pelos 
impactos contábeis de eventos e 
transações significativos que 
ocorrerem no período de 
defasagem para a data -base das 
demonstrações  financeiras  do 
fundo.  

Dividendos  As distribuições de lucro declaradas 
e provisionadas pelas investidas 
devem ser reconhecidas como 
receita.  

As distribuições de lucro 
declaradas e provisionadas pelas 
investidas reduzem o valor 
contábil do investimento no fundo.  

Mudança de categoria de FIP  

O fundo de investimento que se desqualifique como entidade de investimento ou que se torne 
entidade de investimento deve contabilizar a mudança em sua condição prospectivamente a partir 
da data em que a mudança tiver oco rrido.  

Regras de transição em caso de mudança na mensuração dos ativos pela adoção inicial 
da ICVM n º 579  

¶ Aplicação prospectiva sem apresentação do período comparativo, aplicável aos fundos que 

adotem critério de avaliação para as companhias investidas distinto daquele estipulado 

nesta Instrução CVM nº 579 . 

¶ Os ajustes no saldo de abertura serão feitos em conta  do patrimônio líquido . 

¶ Nota explicativa obrigatória contendo:  

o As principais mudanças e os ajustes nos saldos de abertura . 

o A conciliação do patrimônio l íquido de abertura originalmente apresentado e o 

patrimônio de abertura ajustado . 

¶ Aplic ável  aos períodos contábeis iniciados em ou após 1 º de janeiro de 2017 .  

Mensuração do investimento em cotas de fundos de investimento ï outros investimentos  

¶ Possibilidade de utilizar o valor da cota mais recente divulgada pelo fundo investido, desde 

que esta represente o valor justo dos investimentos na data de reporte do fundo 

investidor.  

¶ O valor da cota do fundo investido deve ser ajustado em decorrência dos efeitos de 

mudança de condições e eventos significativos que ocorrerem entre a data a que se refere 

o valor da cota do fundo investido e a data de reporte do fundo investidor.  
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Comissão de Valores Mobiliários  (CVM) : 

regulamentações emitidas em 201 7  e 

201 6  ( que não estavam disponíveis 

quando da elaboração do Guia de 201 6 )  

Instrução CVM nº 5 91 , 

de 2 6 de outubro de 201 7 

Altera a Instrução CVM nº 308, de 14 de maio 

de 1999.  

Entre divers as alterações , como por exemplo a 

definição dos deveres e das responsabilidades 

dos administradores da entidade auditada no 

relacionamento com os auditores 

independentes e exame de qualificação 

técnica, destacamos a obrigatoriedade da 

comunicação dos principais assuntos  de 

auditoria nos relatórios do auditor para todas 

as entidades registradas ou supervisionadas 

pela CVM, requerimento este que já era válido 

para as companhias listadas em bolsa.  

Instrução CVM nº  590 , 

de 2 1 de setembro de 201 7 

Altera dispositivos da Instrução CVM nº 358, 

de 3 de janeiro de 2002 , e da Instrução CVM 

nº 461, de 23 de outubro de 2007.  

Traz novas regras sobre a divulgação de fatos 

relevantes e sobre a negociação de valores 

mobiliários por administradores e pessoas 

ligadas, entre outros ass untos.  

Instrução CVM nº 5 89 , 

de 18  de agosto de 2017  

Altera dispositivos da Instrução CVM nº 578, 

de 30 de agosto de 2016, que havia 

extinguido a categoria de FIC -FIP. Concede 

assim, de forma excepcional, a sua 

manutenção para o já existente FIC -FIPs.  

Inst rução CVM nº 5 88 , 

de 13  de julho de 2017  

Dispõe sobre a oferta pública de distribuição 

de valores mobiliários de emissão de 

sociedades empresárias de pequeno porte 

realizada com dispensa de registro por meio  

de plataforma eletrônica de investimento 

participativo e altera dispositivos da Instrução 

CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, da 

Instrução CVM nº 480, de 7 de dezembro de 

2009, da Instrução CVM nº 510, de 5 de 

dezembro de 2011, e da Instrução CVM 

nº  541, de 20 de dezembro de 2013.  

Esta I nstruç ão regulamenta a oferta pública 

de distribuição de valores mobiliários de 

emissão de empresas de pequeno porte, 

especificamente o chamado crowdfunding , 

com proteção do investidor e segurança 

jurídica para as plataformas eletrônicas de 

investimento particip ativo, autorizadas a 

funcionar pela CVM.  

Instrução CVM nº 5 87 , 

de 2 9 de julho de 2017  

Altera dispositivos da Instrução CVM nº 459, 

de 17 de setembro de 2007 , e da Instrução 

CVM nº 555, de 17 de dezembro de 2014.  

A alteração deve -se à adequação das 

I nstruçõ es CVM que t êm algum impacto 

devido a regulamentações editadas pelo 

Conselho Nacional de Seguros Privados.  

Instrução CVM nº 5 86 , 

de 8 de junho de 2017  

Altera e acrescenta dispositivos à Instrução 

CVM nº 480, de 7 de dezembro de 2009.  

Com o objetivo de trazer maior transparência 

ao mercado de capitais, a I nstrução traz um 

aumento relevante no volume de informações 

referentes a aspectos de governança 

corporativa e compliance  que são 

disponibilizadas no formulário de referência.  

Instrução  CVM nº 5 85 , 

de 5 de abril de 2017  

Altera e acrescenta dispositivos à Instrução 

CVM nº 332, de 4 de abril de 2000, à 

Instrução CVM nº 476, de 16 de janeiro de 

2009, à Instrução CVM nº 480, de 7 de 

dezembro de 2009, e à Instrução CVM nº 494, 

de 20 de abril de 2011.  
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O objetivo desta I nstrução é aprimorar o 

acesso de emissores estrangeiros ao mercado 

brasileiro através da introdução de novas 

regras para ofertas, registros e negociações 

de Brazilian Depositary Receipts  (ñBDRò), bem 

como altera regras aplicávei s à manutenção 

de registro de companhia aberta de emissores 

estrangeiros perante a CVM.  

Instrução CVM nº 5 84 , 

de 2 2 de março de 2017  

Dispõe sobre o programa de distribuição de 

valores mobiliários e altera e acrescenta 

dispositivos à Instrução CVM nº 400, d e 29 de 

dezembro de 2003 , e à Instrução CVM nº 480, 

de 7 de dezembro de 2009.  

A principal vantagem do programa de 

distribuição é antecipar a análise de 

documentos e informações exigid os pela CVM, 

o que confere ao emissor um melhor 

aproveitamento de eventuais oportunidades 

no mercado, sem ter de passar pelo processo 

de registro de oferta pública , que pode ser 

incompatíve l com a volatilidade do mercado e 

as necessidades do emissor.  

Assim, o documento aprimora as regras 

relacionadas a programas de distr ibuição de 

valores mobiliários, em que  somente podem 

ser ofertadas, no âmbito do programa de 

distribuição, notas promissórias e debêntures 

simples, com ou sem garantia, e sem cláusula 

de permuta por ações ou outros valores 

mobiliários.  

Instrução CVM nº 5 83 , 

de 2 0 de dezembro de 201 6 

Dispõe sobre o exercício da função de agente 

fiduciário , através da revogação da Instrução 

nº  28/83 e da Nota Explicativa nº  27/83, bem 

como a alteração dos dispositivos das 

Instruções nº 400/03, nº  414/04, nº 476/09, 

nº 480/09, nº 510/11 e nº 566/15.  

Entre as alterações, observa -se que apenas as 

instituições financeiras previamente 

autorizadas pelo BACEN, que tenham a 

custódia de bens de terceiros ou 

administração destes, podem ser nomeadas 

como agente fiduciário. O agent e fiduciário 

tem o dever de enviar relatório anual à CVM, 

descrevendo fatos relevantes ocorridos 

referentes ao valor mobiliário em período de 

até quatro meses e mantido por período de 

três anos. Por fim, no caso de inadimplemento 

de quaisquer condições da emissão, o agente 

fiduciário deve usar de toda e qualquer 

medida prevista em lei ou na escritura de 

emissão ou no termo de securitização de 

direitos creditórios para proteger direitos ou 

defender os interesses dos titulares dos 

valores mobiliários.  

Outras regulamentações da CVM  

Durante os exercícios de 201 7 e 201 6 (que 

não estavam disponíveis quando da 

elaboração do Guia de 201 6), a CVM emitiu 

diversas deliberações, entre outros assuntos, 

em sua maioria com o objetivo de aprovar os 

pronunciamentos, as interpretações e as 

orientações técnicos emitidos pelo CPC. 

Adicionalmente, relacionamos a seguir o 

resumo dos principais Ofícios -Circulares 

emitidos pela CVM no período a nteriormente  

mencionado:  

Superintendência de Relações com 

Investidores Institucionais  

Ofício -Circular CVM/SIN nº 0 3/ 17, 

de 4 de julho de 201 7 

Lançamento de nova arquitetura de 

disponibilização de dados de fundos de 

investimento, por ora limitada a Balancetes 

Mensais e Dados Cadastrais.  

Ofício -Circular CVM/SIN nº 0 2/ 17, 

de 5 de junho de 201 7 

Ofício -Circular com orientações relativas à 

entrada em vigor do Sistema de Gestão de 

Fundos Estruturados.  

Ofício -Circular CVM/SIN nº 0 1/ 17, 

de 6 de abril de 201 7 

Esclarecimento sobre o novo Sistema de 

Gestão de Fundos Estruturados.  
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Ofício -Circular CVM/SIN nº 0 9/1 6, 

de 30 de dezembro de 2016  

Esclarecimentos acerca do envio de informações 

periódicas de Fundos de Investimento em 

Participação (FIPs), conforme o Art. 46 da 

Instrução CVM nº 578/16.  

Ofício -Circular CVM/SIN nº 08/16,  

de 16 de dezembro de 20 16  

Apresenta o padrão XML a ser utilizado por 

representantes de Investidores Não Residentes 

para envio de informações periódicas semestrais.  

Superintendência de Relações com o Mercado 

e Intermediários  

Ofício -Circular CVM/SMI nº 02/17,  

de 21 de agosto de 2017  

Orientações sobre: (i) o pedido de registro de 

plataforma eletrônica de investimento 

participativo; e (ii) o envio de relatório anual 

com as ofertas realizadas nessa plataforma.  

Ofício -Circular CVM/SMI nº 01/ 17, 

de 24 de janeiro de 201 7 

Informa os agentes autônomos de 

investimentos sobre a não obrigatoriedade de 

envio de declaração negativa ao COAF 

(Instrução CVM nº 301, Art. 7º -A).  

Superintendência de Relações com Empresas  

Ofício -Circular CVM/SEP nº 03/1 7, 

de 7 de julho  de 201 7 

Atualização do Sistema Empresas.N et  versão 

11.   

Ofício -Circular CVM/SEP nº 02/1 7, 

de 7 de junho de 201 7 

Atualização do Sistema Empresas.Net.  

Ofício -Circular CVM/SEP nº 01/1 7, 

de 23  de fevereiro de 201 7  

Orientações gerais sobre procedimentos a 

serem observados pelas companhias abertas, 

estrangeiras e incentivadas.  

Superintendência de Relações com o Mercado 

e Intermediários e Superintendência de 

Relações com Investidores Institucionais  

Ofício -Circular CVM/SMI -SIN nº 03/1 7, 

de 2 8 de julho de 201 7 

Ofício -Circular dando publicidade da última 

versão da lista do Grupo de Ação Financeira 

contra a Lavagem de Dinheiro e o 

Financiamento de Terrorismo (GAFI/FATF), 

que aponta as jurisdições com deficiências 

estratégicas de prevenção à lavagem de 

dinheiro e do financiamento do terrorismo.  

Ofício -Circular CVM/SMI -SIN nº  02/1 7, 

de 5 de maio  de 201 7 

Ofício -Circular de comunicação aos diretores 

responsáveis pela Instrução CVM nº 301/99 

acerca de comunicados publicados pelo Grupo 

de Ação Financeira contra a Lavagem de 

Dinheiro e o Financiamento de Terrorismo 

(GAFI/FATF).  

Ofício -Circular CVM/SMI -SIN nº 01/1 7, 

de 3 0 de janeiro de 201 7 

Orienta sobre a Instrução CVM nº 582, que 

alterou a Instrução CVM nº 555.  Os 

administradores de fundos de investimentos 

que pretendam atuar como escrituradores de 

cotas devem solicitar autorização, até 22  de 

maio de 2017, para atuar como escrituradores 

de valores mobiliários em conformidade com 

as regras previstas na Instrução CVM nº 543 . 

Ofício -Circular CVM/SMI/SIN nº 05/16 , 

de 25  de novembro de 2016  

Ofício -Circular de comunicação aos diretores 

responsáveis pela Instrução CVM nº 301/99 

acerca de comunicados publicados pelo Grupo 

de Ação Financeira contra a Lavagem de 

Dinheiro e o Financiamento de Terrorismo 

(GAFI/FATF) . 

http://www.cvm.gov.br/legislacao/circ/sep/oc-sep-0416.html
http://www.cvm.gov.br/legislacao/circ/sep/oc-sep-0216.html
http://www.cvm.gov.br/legislacao/circ/sep/oc-sep-0116.html
http://www.cvm.gov.br/legislacao/circ/smi-sin/oc-smi-sin-0516.html
http://www.cvm.gov.br/legislacao/circ/smi-sin/oc-smi-sin-0416.html
http://www.cvm.gov.br/legislacao/circ/smi-sin/oc-smi-sin-0316.html
http://www.cvm.gov.br/legislacao/circ/smi-sin/oc-smi-sin-0216.html
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Superintendência de Registro de  Valores 

Mobiliários  

Ofício -Circular CVM/ SRE nº 0 2/17 , 

de 17  de julho de 2017  

Orientações sobre o envio de documentos à 

CVM previstos pela Instrução CVM nº 588/17 

(ofertas de crowdfunding ).  

Ofício -Circular CVM/ SRE nº 0 1/17 , 

de 6 de março de 2017  

Orientações gerais sobre procedimentos a 

serem observados pelos emissores e 

intermediários em ofertas públicas de valores 

mobiliários . 

Conselho Monetário Nacional (CMN) e 

Banco Central do Brasil (BCB): principais 

regulamentações do setor emitidas em 

201 7  e 2016  (que não estavam disponíveis 

quando da elaboração do Guia de 201 6)  

Resoluções  

Resolução n º  4. 607 , 

de 19  de outubro de 201 7 

Altera a Resolução nº 2.844, de 29 de junho 

de 2001, para excluir dos limites de exposição 

por cliente as operações de crédito  e de 

arrendamento mercantil ,  os créditos 

decorrentes de operações com derivativos 

perante a União e a parcela das operações de 

crédito por ela garantida.  

Resolução nº 4. 606 , 

de 19  de outubro de 201 7 

Dispõe sobre a metodologia facultativa 

simplificada para apuração do requerimento 

mínimo de Patrimônio de Referência 

Simplificado (PRS5), os requisitos para opção 

por essa metodologia e os requisitos 

adicionais para a estrutura simplificada de 

gerenciament o contínuo de riscos.  

Resolução nº 4. 605 , 

de 19 de outubro de 2017  

Define procedimentos para as instituições 

financeiras contratarem operações de crédito 

no âmbito do Regime de Recuperação Fiscal 

de que trata a Lei Complementar nº 159, de 

19 de maio de 2017.  

Resolução nº 4. 604,  

de 19 de outubro de 2017  

Altera a Resolução nº 3.922, de 25 de 

novembro de 2010, que dispõe sobre as 

aplicações dos recursos dos regimes próprios 

de previdência social instituídos pela União, 

pelos Estados, pelo Distrito Federal e  pelos 

Municípios . 

Resolução nº 4. 603 , 

de 19 de outubro de 2017  

Ajusta normas aplicáveis aos créditos de 

investimento, ao desconto de Duplicata Rural 

(DR) e de Nota Promissória Rural (NPR), ao 

Programa Nacional de Apoio ao Médio 

Produtor Rural (Pronamp), ao Fundo de 

Defesa da Economia Cafeeira (Funcafé) e ao 

Programa d e Garantia da Atividade 

Agropecuária (Proagro).  

Resolução nº 4. 602 , 

de 28  de setembro de 201 7 

Altera a Resolução nº 4.520, de 16 de 

setembro de 2016, que estabelece diretrizes 

para a aquisição de papel -moeda e moeda 

metálica destinados ao serviço do meio 

circulante . 

Resolução nº 4. 601 , 

de 28 de setembro de 201 7 

Define a Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP) 

para o quarto trimestre de 2017.  
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